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DECRETO Nº. 032, DE 20 DE ABRIL DE 2022, 

“Dispõe sobre reconhecimento de dívidas 
através do pagamento por indenização de 
Exercícios Anteriores e, dá outras 
providências”. 

 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA, Prefeito Municipal de Encruzilhada, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais e, com fulcro no inciso VI do artigo 
73 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO que se afigura irregular a existência de prestação de 
serviços sem cobertura contratual, contudo uma vez efetivados os referidos 
serviços a Administração, nos termos do parágrafo único do artigo 59 da Lei 
Nacional nº. 8.666, de 1993, deve indenizar o contratado pelo que este houver 
realizado, em atenção ao princípio que veda o enriquecimento sem causa; 
 
CONSIDERANDO que a boa-fé, também princípio geral do direito, aplicada 
ao direito público, traduz-se na obrigação das partes agirem com um padrão 
de conduta reta, com honestidade e lealdade; 

CONSIDERANDO que a doutrina e a jurisprudência têm alertado para o 
direito do particular de indenizar-se pela atividade que proveitosamente 
dispensou em prol da administração, ainda que a relação jurídica se haja 
travado irregularmente ou mesmo ao arrepio de qualquer formalidade, desde 
que o Poder Público haja assentido nela.  

D E C R E T A 
 
Artigo 1º. O reconhecimento de dívida em favor da empresa VITÓRIA 
SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA, referente aos serviços 
prestados no mês de agosto, do exercício de 2021, a serem expressas e 
individualizadas em “PAGAMENTO POR INDENIZAÇÃO DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES”, por tratar-se de despesa não inscritas em Restos a Pagar e 
não empenhada/processadas à época de sua ocorrência, de acordo com 
artigo 59, parágrafo único, da Lei Nacional nº. 8.666, de 1993, a ser paga 
respeitando-se a ordem cronológica de pagamento.  
 
Artigo 2º. O valor total reconhecido a ser processado corresponde a R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais), referente à prestação de serviços executados 
no mês de agosto, do exercício de 2021.  
 



QuartaFeira

20 de Abril de 2022

Edição nº 751

Prefeitura Municipal de Encruzilhada 
ESTADO DA BAHIA 

 
  

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 

 

Artigo 3º. O valor da despesa reconhecida neste Decreto correrá a conta da 
dotação orçamentária específica da Secretaria Municipal de Obras:  
 
Programa de Trabalho: 902064 – Manutenção e conservação de estradas 
vicinais. 
Natureza da Despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA, 20 DE 
AGOSTO DE 2022. 

 

 

 
_____________________ 
Wekisley Teixeira Silva 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 051/2022 FME  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: LEONARDO BISPO RIBEIRO 05277408533 

CNPJ nº 30.519.316/0001-55 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – TRANSPORTE ESCOLAR (ROTAS: 1,2,3,19) 

DOTAÇÃO: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Total Projeto/Atividade:  

 

12.361.0006: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

12.361.0006: 2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 182.650,81 (cento e oitenta e dois mil e seiscentos e cinquenta reais e oitenta e 

um centavos) 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 052/2022 FME  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: DERALDO JOSE DE OLIVEIRA 14469464520 

CNPJ nº 30.375.765/0001-77 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – TRANSPORTE ESCOLAR (ROTA: 4) 

DOTAÇÃO: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Total Projeto/Atividade:  

 

12.361.0006: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

12.361.0006: 2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 29.330,22 (vinte e nove mil e trezentos e trinta reais e vinte e dois centavos) 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 003/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 053/2022 FME  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: ANDRE DE JESUS BRITO 04393360583 

CNPJ nº 30.375.782/0001-04 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – TRANSPORTE ESCOLAR (ROTAS: 5, 5-A) 

DOTAÇÃO: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Total Projeto/Atividade:  

 

12.361.0006: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

12.361.0006: 2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 56.329,50 (cinquenta e seis mil e trezentos e vinte e noive reais e cinquenta 

centavos). 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 004/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 054/2022 FME  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: FABIO ANDRADE MORAIS DOS SANTOS 02173623540 

CNPJ nº 27.980.030/0001-68 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – TRANSPORTE ESCOLAR (ROTAS: 6, 39, 39 – A, 52) 

DOTAÇÃO: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Total Projeto/Atividade:  

 

12.361.0006: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

12.361.0006: 2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 121.456,19 (cento e vinte e um mil e quatrocentos e cinquenta e seis reais 

e dezenove centavos). 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 055/2022 FME  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: JOÃO CARVALHO SILVA 52644065534 

CNPJ nº 30.375.803/0001-91 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – TRANSPORTE ESCOLAR (ROTAS: 7, 7-A) 

DOTAÇÃO: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Total Projeto/Atividade:  

 

12.361.0006: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

12.361.0006: 2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 105.821,76 (cento e cinco mil e oitocentos e vinte e um reais e setenta e seis 

centavos). 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 006/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 056/2022 FME  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: ZENILTON BORGES SOUSA 00035069597 

CNPJ nº 30.375.875/0001-39 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – TRANSPORTE ESCOLAR (ROTAS: 9, 9A) 

DOTAÇÃO: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Total Projeto/Atividade:  

 

12.361.0006: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

12.361.0006: 2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 98.250,50 (noventa e oito mil e duzentos e cinquenta reais e cinquenta 

centavos). 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 007/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 057/2022 FME  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: GILSON OLIVEIRA SANTOS 01697550533 

CNPJ nº: 20.391.557/0001-08 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – TRANSPORTE ESCOLAR (ROTA: 13) 

DOTAÇÃO: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Total Projeto/Atividade:  

 

12.361.0006: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

12.361.0006: 2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 51.541,25 (cinquenta e um mil e quinhentos e quarenta e um reais e vinte e 

cinco centavos) 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 008/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 058/2022 FME  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: CRISTIANE ALVES NOGUEIRA 00268096562 

CNPJ nº 16.366.079/0001-09 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – TRANSPORTE ESCOLAR (ROTAS: 10, 10-A, 12) 

DOTAÇÃO: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Total Projeto/Atividade:  

 

12.361.0006: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

12.361.0006: 2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

 

VALOR ESTIMADO: 76.955,30 (setenta e seis mil e novecentos e cinquenta e cinco reais e trinta 

centavos). 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 009/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 059/2022 FME  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: RENILDA BORGES SOUSA XAVIER 

CNPJ nº 40.917.857/0001-95 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – TRANSPORTE ESCOLAR (ROTAS: 14, *18 e 31). 

DOTAÇÃO: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Total Projeto/Atividade:  

 

12.361.0006: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

12.361.0006: 2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 53.350,10 (cinquenta e três mil e trezentos e cinquenta reais e dez centavos). 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 010/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 060/2022 FME  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: GILMAR OLIVEIRA SANTOS 15403318810 

CNPJ nº 30.375.939/0001-00 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – TRANSPORTE ESCOLAR (ROTAS: 15 e 15-A). 

DOTAÇÃO: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Total Projeto/Atividade:  

 

12.361.0006: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

12.361.0006: 2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 51.975,81 (cinquenta e um mil e novecentos e setenta e cinco reais e oitenta e 

um centavos). 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 011/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 061/2022 FME  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: GILENO ROCHA PEREIRA 40100570500 

CNPJ nº 30.533.515/0001-18 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – TRANSPORTE ESCOLAR (ROTAS: *16 e *16-A). 

DOTAÇÃO: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Total Projeto/Atividade:  

 

12.361.0006: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

12.361.0006: 2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
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Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 012/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 062/2022 FME 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: LEANDRO ALVES MASCARENHAS 

CNPJ nº 12.941.673/0001-25 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – TRANSPORTE ESCOLAR (ROTAS: 17, 17-A e 17-B). 

DOTAÇÃO: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Total Projeto/Atividade:  

 

12.361.0006: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

12.361.0006: 2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 177.151,81 (cento e setenta e sete mil e cento e cinquenta e um reais e oitenta 

e um centavos). 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
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Edição nº 751

         Prefeitura Municipal de Encruzilhada 

                     ESTADO DA BAHIA 

 

  

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 063/2022 FME  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: GILSON SANTOS 96236574553 

CNPJ nº 30.531.626/0001-95 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – TRANSPORTE ESCOLAR (ROTA: 19). 

DOTAÇÃO: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Total Projeto/Atividade:  

 

12.361.0006: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

12.361.0006: 2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
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Edição nº 751

         Prefeitura Municipal de Encruzilhada 

                     ESTADO DA BAHIA 

 

  

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 014/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 064/2022 FME  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: DANIEL DA SILVA OLIVEIRA 08700165557 

CNPJ nº 45.028.349/0001-70 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – TRANSPORTE ESCOLAR (ROTAS: 20 e 20-A). 

DOTAÇÃO: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Total Projeto/Atividade:  

 

12.361.0006: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

12.361.0006: 2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 117.824,26 (cento e dezessete mil e oitocentos e vinte e quatro reais e vinte e 

seis centavos). 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
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Edição nº 751

         Prefeitura Municipal de Encruzilhada 

                     ESTADO DA BAHIA 

 

  

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 015/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 065/2022 FME  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: ALMIRO FERREITA LACERDA 40101711549 

CNPJ nº 16.994.236/0001-20 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – TRANSPORTE ESCOLAR (ROTAS: 21, 21-A e 58). 

DOTAÇÃO: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Total Projeto/Atividade:  

 

12.361.0006: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

12.361.0006: 2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 89.241,86 (oitenta e nove mil e duzentos e quarenta e um reais e oitenta e seis 

centavos). 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
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Edição nº 751

         Prefeitura Municipal de Encruzilhada 

                     ESTADO DA BAHIA 

 

  

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 016/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 066/2022 FME  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: EDITE MARIA DE JESUS MARTINS 00291186548 

CNPJ nº 33.289.944/0001-80 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – TRANSPORTE ESCOLAR (ROTAS: 22 e 22-A). 

DOTAÇÃO: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Total Projeto/Atividade:  

 

12.361.0006: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

12.361.0006: 2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 27.299,71 (vinte e sete mil e duzentos e noventa e nove reais e setenta e um 

centavos). 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
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                     ESTADO DA BAHIA 

 

  

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 017/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 067/2022 FME  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: GILSON GONÇALVES SANTOS 78026911504 

CNPJ nº 30.377.166/0001-92 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – TRANSPORTE ESCOLAR (ROTAS: 23, 23-A, 37 e 37-A). 

DOTAÇÃO: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Total Projeto/Atividade:  

 

12.361.0006: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

12.361.0006: 2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 88.515,33 (oitenta e oito mil e quinhentos e quinze reais e trinta e três centavos). 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
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Edição nº 751

         Prefeitura Municipal de Encruzilhada 

                     ESTADO DA BAHIA 

 

  

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 018/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 068/2022 FME  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: NOE NERES CRUZ 04424347583 

CNPJ nº 30.531.850/0001-87 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – TRANSPORTE ESCOLAR (ROTA: 24). 

DOTAÇÃO: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Total Projeto/Atividade:  

 

12.361.0006: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

12.361.0006: 2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 61.436,67 (sessenta e um mil e quatrocentos e trinta e seis reais e sessenta e 

sete centavos). 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
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                     ESTADO DA BAHIA 

 

  

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 019/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 069/2022 FME  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: SIDNEI DE JESUS REIS 04045557644 

CNPJ nº 29.250.751/0001-48 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – TRANSPORTE ESCOLAR (ROTAS: 25, 25-A e 25-B). 

DOTAÇÃO: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Total Projeto/Atividade:  

 

12.361.0006: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

12.361.0006: 2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 81.506,30 (oitenta e um mil e quinhentos e seis reais e trinta centavos). 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
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                     ESTADO DA BAHIA 

 

  

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 020/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 070/2022 FME  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: ELIQ MOREIRA GOMES 85803262579 

CNPJ nº 33.350.396/0001-56 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – TRANSPORTE ESCOLAR (ROTAS: 26, 49 e 49-A). 

DOTAÇÃO: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Total Projeto/Atividade:  

 

12.361.0006: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

12.361.0006: 2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 55.279,49 (cinquenta e cinco mil e duzentos e setenta e nove reais e quarenta e 

nove centavos). 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
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                     ESTADO DA BAHIA 

 

  

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 021/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 071/2022 FME  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: JURACI DE JESUS SILVA 09345953647 

CNPJ nº 36.846.684/0001-94 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – TRANSPORTE ESCOLAR (ROTAS: 27, 27-A e 57). 

DOTAÇÃO: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Total Projeto/Atividade:  

 

12.361.0006: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

12.361.0006: 2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 121.448,45 (cento e vinte e um mil e quatrocentos e quarenta e oito reais e 

quarenta e cinco centavos). 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
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Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 022/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 072/2022 FME  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: JURANDIR NEVES SOUZA 05581066507 

CNPJ nº 30.377.194/0001-00 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – TRANSPORTE ESCOLAR (ROTAS: 28, 28-A, 45, 45-A e 

46). 

DOTAÇÃO: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Total Projeto/Atividade:  

 

12.361.0006: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

12.361.0006: 2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 138.380,84 (cento e trinta e oito mil e trezentos e oitenta reais e oitenta e quatro 

centavos). 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 04 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



QuartaFeira

20 de Abril de 2022

Edição nº 751
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Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 023/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 073/2022 FME  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: CHARLES ALVES ROCHA 00643613579 

CNPJ nº 45.070.394/0001-92 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – TRANSPORTE ESCOLAR (ROTAS: 29, 63 e *68). 

DOTAÇÃO: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Total Projeto/Atividade:  

 

12.361.0006: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

12.361.0006: 2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 75.749,33 (setenta e cinco mil e setecentos e quarenta e nove reais e trinta e 

três centavos). 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 04 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



QuartaFeira

20 de Abril de 2022

Edição nº 751

         Prefeitura Municipal de Encruzilhada 

                     ESTADO DA BAHIA 

 

  

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 024/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 074/2022 FME  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: MARCELO SANTOS PEREIRA 11628517670 

CNPJ nº 30.502.002/0001-40 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – TRANSPORTE ESCOLAR (ROTAS: 30 e 30-A). 

DOTAÇÃO: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Total Projeto/Atividade:  

 

12.361.0006: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

12.361.0006: 2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 105.033,98 (cento e cinco mil e trinta e três reais e noventa e oito centavos). 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
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Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 025/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 075/2022 FME  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: AGNALDO ALVES DE SOUSA 02087636516 

CNPJ nº 45.055.184/0001-25 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – TRANSPORTE ESCOLAR (ROTA: 32). 

DOTAÇÃO: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Total Projeto/Atividade:  

 

12.361.0006: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

12.361.0006: 2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 45.151,74 (quarenta e cinco mil e cento e cinquenta e um reais e setenta e 

quatro centavos). 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
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20 de Abril de 2022

Edição nº 751

         Prefeitura Municipal de Encruzilhada 

                     ESTADO DA BAHIA 

 

  

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 026/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 076/2022 FME  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: VALMIR TIGRE GUSMAO 08011289519 

CNPJ nº 45.040.864/0001-75 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – TRANSPORTE ESCOLAR (ROTAS: 33, 33-A e 34). 

DOTAÇÃO: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Total Projeto/Atividade:  

 

12.361.0006: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

12.361.0006: 2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 73.365,25 (setenta e três mil e trezentos e sessenta e cinco reais e vinte e cinco 

centavos). 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
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20 de Abril de 2022

Edição nº 751

         Prefeitura Municipal de Encruzilhada 

                     ESTADO DA BAHIA 

 

  

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 027/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 077/2022 FME  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: VALDECI ALVES CARDOSO 90159381568 

CNPJ nº 17.666.767/0001-57 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – TRANSPORTE ESCOLAR (ROTAS: 35 e 35-A). 

DOTAÇÃO: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Total Projeto/Atividade:  

 

12.361.0006: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

12.361.0006: 2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 78.988,80 (setenta e oito mil e novecentos e oitenta e oito reais e oitenta 

centavos). 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
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20 de Abril de 2022

Edição nº 751

         Prefeitura Municipal de Encruzilhada 

                     ESTADO DA BAHIA 

 

  

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 028/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 078/2022 FME  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: GLAYDSON SOUSA SANTOS 04317542501 

CNPJ nº 30.404.825/0001-32 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – TRANSPORTE ESCOLAR (ROTAS: 36, 36-A e 36-B). 

DOTAÇÃO: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Total Projeto/Atividade:  

 

12.361.0006: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

12.361.0006: 2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 110.322,43 (cento e dez mil e trezentos e vinte e dois reais e quarenta e três 

centavos). 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
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20 de Abril de 2022

Edição nº 751

         Prefeitura Municipal de Encruzilhada 

                     ESTADO DA BAHIA 

 

  

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 029/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 079/2022 FME  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: SIMONE SILVA SANTOS 82790973504 

CNPJ nº 43.267.188/0001-41 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – TRANSPORTE ESCOLAR (ROTA: 38). 

DOTAÇÃO: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Total Projeto/Atividade:  

 

12.361.0006: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

12.361.0006: 2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 17.850,62 (dezessete mil e oitocentos e cinquenta reais e sessenta e dois 

centavos). 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
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20 de Abril de 2022

Edição nº 751

         Prefeitura Municipal de Encruzilhada 

                     ESTADO DA BAHIA 

 

  

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 030/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 080/2022 FME  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: MARILENE MATOS LIMA 81642504300 

CNPJ nº 36.502.511/0001-59 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – TRANSPORTE ESCOLAR (ROTAS: 40 e 40-A). 

DOTAÇÃO: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Total Projeto/Atividade:  

 

12.361.0006: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

12.361.0006: 2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 71.540,48 (setenta e um mil e quinhentos e quarenta reais e quarenta e oito 

centavos). 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
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20 de Abril de 2022

Edição nº 751

         Prefeitura Municipal de Encruzilhada 

                     ESTADO DA BAHIA 

 

  

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 031/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 081/2022 FME  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: SADRAQUE PINA LEAL 03356992511 

CNPJ nº 30.377.259/0001-17 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – TRANSPORTE ESCOLAR (ROTA: 41). 

DOTAÇÃO: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Total Projeto/Atividade:  

 

12.361.0006: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

12.361.0006: 2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 19.999,00 (dezenove mil e novecentos e noventa e nove reais). 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
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20 de Abril de 2022

Edição nº 751

         Prefeitura Municipal de Encruzilhada 

                     ESTADO DA BAHIA 

 

  

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 032/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 082/2022 FME  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: IGOR SANTOS CHIACHIO 07689820573 

CNPJ nº 30.377.293/0001-91 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – TRANSPORTE ESCOLAR (ROTAS: 43 e 43-A). 

DOTAÇÃO: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Total Projeto/Atividade:  

 

12.361.0006: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

12.361.0006: 2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 64.454,40 (sessenta e quatro mil e quatrocentos e cinquenta e quatro reais e 

quarenta centavos). 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
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20 de Abril de 2022

Edição nº 751

         Prefeitura Municipal de Encruzilhada 

                     ESTADO DA BAHIA 

 

  

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 033/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 083/2022 FME  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: DIEGO DIAS CARVALHO 86122712582 

CNPJ nº 41.262.022/0001-07 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – TRANSPORTE ESCOLAR (ROTA: 44). 

DOTAÇÃO: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Total Projeto/Atividade:  

 

12.361.0006: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

12.361.0006: 2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 20.938,76 (vinte mil e novecentos e trinta e oito reais e setenta e seis centavos). 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
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20 de Abril de 2022

Edição nº 751

         Prefeitura Municipal de Encruzilhada 

                     ESTADO DA BAHIA 

 

  

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 034/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 084/2022 FME  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: FABIO DE OLIVEIRA SOUZA 04126194584 

CNPJ nº 31.134.526/0001-98 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – TRANSPORTE ESCOLAR (ROTAS: 47, 55, 55-A e 55-B). 

DOTAÇÃO: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Total Projeto/Atividade:  

 

12.361.0006: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

12.361.0006: 2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 75.389,25 (setenta e cinco mil e trezentos e oitenta e nove reais e vinte e cinco 

centavos). 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
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20 de Abril de 2022

Edição nº 751

         Prefeitura Municipal de Encruzilhada 

                     ESTADO DA BAHIA 

 

  

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 035/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 085/2022 FME  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: MARINALVA MARIA DE JESUS GONÇALVES 00009825550 

CNPJ nº 30.531.240/0001-83 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – TRANSPORTE ESCOLAR (ROTAS: 48, 48-A e 48-B). 

DOTAÇÃO: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Total Projeto/Atividade:  

 

12.361.0006: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

12.361.0006: 2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 105.038,21 (cento e cinco mil e trinta e oito reais e vinte e um centavos). 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
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20 de Abril de 2022

Edição nº 751

         Prefeitura Municipal de Encruzilhada 

                     ESTADO DA BAHIA 

 

  

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 036/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 086/2022 FME  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: JAILTON ALVES DOS SANTOS 07809322699 

CNPJ nº 30.408.972/0001-80 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – TRANSPORTE ESCOLAR (ROTAS: *50, *50-A, 59, 59-A 

e 59-B). 

DOTAÇÃO: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Total Projeto/Atividade:  

 

12.361.0006: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

12.361.0006: 2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 113.360,13 (cento e treze mil e trezentos e sessenta reais e treze centavos). 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
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Edição nº 751

         Prefeitura Municipal de Encruzilhada 

                     ESTADO DA BAHIA 

 

  

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 037/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 087/2022 FME  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: LUIZ CARLOS GUSMAO 

CNPJ nº 16.577.568/0001-00 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – TRANSPORTE ESCOLAR (ROTAS: 51 e 51-A). 

DOTAÇÃO: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Total Projeto/Atividade:  

 

12.361.0006: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

12.361.0006: 2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 69.092,10 (sessenta e nove mil e noventa e dois reais e dez centavos). 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
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Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 038/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 088/2022 FME  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: FABIO PEDROSO OLIVEIRA 04333252598 

CNPJ nº 30.406.803/0001-01 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – TRANSPORTE ESCOLAR (ROTAS: 53 e 54). 

DOTAÇÃO: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Total Projeto/Atividade:  

 

12.361.0006: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

12.361.0006: 2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 75.326,59 (setenta e cinco mil e trezentos e vinte e seis reais e cinquenta e 

nove). 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 039/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 089/2022 FME  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: CISELITO BATISTA DA SILVA 88378365549 

CNPJ nº 30.408.856/0001-61 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – TRANSPORTE ESCOLAR (ROTAS: 56, 56-A e 56-B). 

DOTAÇÃO: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Total Projeto/Atividade:  

 

12.361.0006: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

12.361.0006: 2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 36.810,00 (trinta e seis mil e oitocentos e dez reais). 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 040/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 090/2022 FME  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: CLEBER SANTANA SILVA 27497236806 

CNPJ nº 45.068.602/0001-19 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – TRANSPORTE ESCOLAR (ROTAS: 61, 61-A, 62 e 62-A). 

DOTAÇÃO: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Total Projeto/Atividade:  

 

12.361.0006: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

12.361.0006: 2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 83.792,90 (oitenta e três mil e setecentos e noventa e dois reais e noventa 

centavos). 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 041/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 091/2022 FME  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: GILSON PENHA RAMOS 09352018583 

CNPJ nº 30.412.440/0001-17 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – TRANSPORTE ESCOLAR (ROTA: 64). 

DOTAÇÃO: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Total Projeto/Atividade:  

 

12.361.0006: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

12.361.0006: 2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 23.056,88 (vinte e três mil e cinquenta e seis reais e oitenta e oito centavos). 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 042/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 092/2022 FME  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: JOAO BATISTA RIBEIRO DE ARAUJO 52948625572 

CNPJ nº 30.566.618/0001-84 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – TRANSPORTE ESCOLAR (ROTAS: 65 e 65-A). 

DOTAÇÃO: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Total Projeto/Atividade:  

 

12.361.0006: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

12.361.0006: 2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 043/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 093/2022 FME  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: JOAO APOSTOLO EVANGELISTA BISNETO 07113284558 

CNPJ nº 43.348.426/0001-43 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – TRANSPORTE ESCOLAR (ROTAS: *66, *66-A, *67 e *67-

A). 

DOTAÇÃO: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Total Projeto/Atividade:  

 

12.361.0006: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

12.361.0006: 2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 111.560,00 (cento e onze mil e quinhentos e sessenta reais). 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
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Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 044/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 094/2022 FME  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: GEOVALDO MANOEL DO NASCIMENTO 10085809616 

CNPJ nº 30.412.544/0001-21 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – TRANSPORTE ESCOLAR (ROTAS: *69 e 69-A). 

DOTAÇÃO: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Total Projeto/Atividade:  

 

12.361.0006: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

12.361.0006: 2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 48.623,87 (quarenta e oito mil e seiscentos e vinte e três reais e oitenta e sete 

centavos). 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 049/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2021 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2021 

CONTRATO Nº 098/2022  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

CONTRATADO: LR. COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS 

CNPJ nº 05.862.290/0001-04 

OBJETO: Aquisição de combustíveis – VILA DO CAFÉ 

DOTAÇÃO: 
 

Poder: 2 - PODER EXECUTIVO 

Órgão: 

10000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

20000 – GABINETE 

30000 - SECRETARIA DE FINANCAS 

40000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

60000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

70000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

80000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERV. PÚBLICO 

90000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

93000 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

Unidade: 

10001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

20001 – GABINETE 

30001 - SECRETARIA DE FINANÇAS 

40001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

60001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

70001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

80001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERV. PÚBLICO 

90001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

93001 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

Ação: 

2004 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO GABINETE DO PREFEITO 

2142 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE SEGURANÇA PUBLICA  

2006 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO 

2010 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

2011 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
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2016 - MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO 

MANUTENÇÃO DE CRECHES ESCOLAR 

2019 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 40% 

2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV. TEC. ADMINISTRATIVOS DA SAÚDE 

2035 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE 

2036 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES HOSPITALARES 

2141 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS 

2043 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2068 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

2026 - MANUTENÇÃO DO SALARIO EDUCAÇÃO – QSE 

2032 - MANUT. DOS SERVIÇOS RECREATIVOS E DESPORTIVOS 

2039 - MANUTENÇÃO DE PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA – PSF 

2048 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

2057 - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 

1046 - CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

2063 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES 

2064 - MANUT. E CONSERV. DE ESTRADAS VICINAIS 

2146 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

 

339030:0100.000-MATERIAL DE CONSUMO  

 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) 

VIGENCIA: 02 (dois) meses 

ASSINATURA: 07 de março de 2022. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 046/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 

CONTRATO Nº 099/2022  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

CONTRATADO: AX3 CONSTRUTORA LTDA - EPP 

CNPJ nº 07.265.628/0001-68 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL, AS 

ATIVIDADES QUE VISAM A OBTER AS CONDIÇÕES ADEQUADAS DE SALUBRIDADE E 

HIGIENE, COM O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS. 

DOTAÇÃO: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

90000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE;   

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

20000 - GABINETE 

10000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

60000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

40000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

70000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

80000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERV. PÚBLICO 

90000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

Unidade:  

90001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE;  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

10001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

20001 – GABINETE 

40001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

60000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

70001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

80001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERV. PÚBLICO 

90001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

Total Projeto/Atividade:  

2079 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES 

2013 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

2014 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

2019 - MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO 

2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE;  

2029 - MANUTENÇÃO DO SALARIO EDUCAÇÃO - QSE; 

2004 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

2007 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO GABINETE DO PREFEITO 

2074 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE SEGURANÇA PUBLICA 

2012 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO 

2038 - MANUTENÇÃO DOS SERV. TEC. ADMINISTRATIVOS DA SAÚDE 

2042 - MANUTENÇÃO DE PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO 

2041 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES HOSPITALARES 

2040 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE 

2051 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS 

2053 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2055 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

2059 - BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - MÉDIA COMPLEXIDADE (CREAS) 

2061 - BLOCO DE GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIA - IGD PBF 

2063 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA (CRIANÇA FELIZ/SUAS) 

2064 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

2053 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE OBRAS, URBANISMO E SERV. PÚBLICOS 
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2057 - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 

1055 - CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

2079 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES 

2080 - MANUT. E CONSERV. DE ESTRADAS VICINAIS 

 

339039:0119.019-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 149.479,93 (cento e quarenta e nove mil, quatrocentos e setenta e nove reais e 

noventa e três centavos) 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 07 de março de 2022. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 030/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2021 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021 

CONTRATO Nº 100/2022  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

CONTRATADO: GLOBO FARMA EIRELI 

CNPJ nº 02.326.373/0001-82 

OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS, SANEANTES E PENSO 

DOTAÇÃO: 

 

Poder: 2 - PODER EXECUTIVO 

60001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Orgão: 60000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ação: 10.302.0011 : 2038 - MANUTENÇÃO DOS SERV. TEC. ADMINISTRATIVOS DA SAÚDE 

Ação: 10.302.0011 : 2040 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE 

Ação: 10.302.0011 : 2041 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES HOSPITALARES 

Ação: 10.302.0011 : 2042 - MANUTENÇÃO DE PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA – PAB FIXO 

Ação: 10.301.0011 : 2044 - MANUTENÇÃO DE PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA – PSF 

Ação: 10.301.0011 : 2050 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIAFARMACÊUTICA 

Ação: 10.301.0011 : 2051 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS 

 

339030:0114.014-MATERIAL DE CONSUMO 

 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais) 

VIGENCIA: 10 (dez) meses 

ASSINATURA: 07 de março de 2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
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VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 065/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2021 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2021 

CONTRATO Nº 101/2022  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

CONTRATADO: SHIRLEY RIBEIRO ALVES SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO - ME  

CNPJ nº 27.221.098/0001-63 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS COM ATIVIDADE QUÍMICA EM 

DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, DESALOJAMENTO 

DE AVES E LIMPEZA, DESINFECÇÃO QUÍMICA E DESINCRUSTAÇÃO DE RESERVATÓRIO E 

CAIXAS DE ÁGUA DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO COMPREENDENDO AS ESCOLAS 

MUNICIPAIS, SECRETARIAS, UNIDADES DE SAÚDE E POÇOS TUBULARES DO MUNICÍPIO DE 

ENCRUZILHADA – BAHIA 

 

DOTAÇÃO: 

 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

90000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE;   

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

20000 - GABINETE 

10000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

60000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

40000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

70000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

80000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERV. PÚBLICO 

90000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

Unidade:  

90001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE;  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

10001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

20001 – GABINETE 

40001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

60000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

70001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

80001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERV. PÚBLICO 

90001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

Total Projeto/Atividade:  

2079 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES 

2013 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

2014 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

2019 - MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO 

2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE;  

2029 - MANUTENÇÃO DO SALARIO EDUCAÇÃO - QSE; 

2004 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

2007 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO GABINETE DO PREFEITO 

2074 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE SEGURANÇA PUBLICA 

2012 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO 

2038 - MANUTENÇÃO DOS SERV. TEC. ADMINISTRATIVOS DA SAÚDE 

2042 - MANUTENÇÃO DE PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO 

2041 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES HOSPITALARES 

2040 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE 

2051 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS 

2053 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2055 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 



QuartaFeira

20 de Abril de 2022

Edição nº 751

         Prefeitura Municipal de Encruzilhada 

                     ESTADO DA BAHIA 

 

  

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

2059 - BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - MÉDIA COMPLEXIDADE (CREAS) 

2061 - BLOCO DE GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIA - IGD PBF 

2063 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA (CRIANÇA FELIZ/SUAS) 

2064 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

2053 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE OBRAS, URBANISMO E SERV. PÚBLICOS 

2057 - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 

1055 - CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

2079 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES 

2080 - MANUT. E CONSERV. DE ESTRADAS VICINAIS 

 

339039:0119.019-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 

VALOR ESTIMADO: R$ 135.200,00 (cento e trinta e cinco mil e duzentos reais) 

VIGENCIA: 02 (dois) meses 

ASSINATURA: 07 de março de 2022. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 037/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2021 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021 

CONTRATO Nº 102/2022  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

CONTRATADO: PRATES PRODUTOS MÉDICOS ODONTOLÓGICOS EIRELI - ME 

CNPJ nº 20.778.471/0001-32 

OBJETO: Fornecimento materiais odontológicos e instrumentais 

DOTAÇÃO: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

60000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade:  

60001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Total Projeto/Atividade:  

2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV. TEC. ADMINISTRATIVOS DA SAÚDE 

2136 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 
 

339030:0114.014-MATERIAL DE CONSUMO 

 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 64.500,00 (sessenta e quatro mil e quinhentos reais) 

VIGENCIA: 10 (dez) meses  

ASSINATURA: 07 de março de 2022. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 067/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2021 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2021 

CONTRATO Nº 103/2022  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

CONTRATADO: MARIO ORLANDO SANTOS SILVA & CIA LTDA 

CNPJ nº 07.035.092/0002-75 

OBJETO: FORNECIMENTO DE AREIA GROSSA. 

DOTAÇÃO: 

1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

20000 - GABINETE 

10000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

60000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

40000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

70000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

80000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERV. PÚBLICO 

90000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

Unidade:  

90001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE;  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

10001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

20001 – GABINETE 

40001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

60000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

70001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

80001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERV. PÚBLICO 

90001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

Total Projeto/Atividade:  

2063 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES;  

2010 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO;  

2011 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL;  

2016 - MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO;  

2019 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 40%;  

2025 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR – PNATE;  

2026 - MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE; 

2068 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

2004 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO GABINETE DO PREFEITO 

2142 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE SEGURANÇA PUBLICA 

2006 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO 

2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV. TEC. ADMINISTRATIVOS DA SAÚDE 

2037 - MANUTENÇÃO DE PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO 

2036 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES HOSPITALARES 

2035 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE 

2141 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS 

2043 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2048 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
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2070 - BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - PBV (SCFV) E PBF (AÇÕES CRAS) 

2071 - BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - MÉDIA COMPLEXIDADE (CREAS) 

2072 - BLOCO DE GESTÃO DO SUAS - IGD SUAS 

2073 - BLOCO DE GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIA - IGD PBF 

2057 - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 

 

3390.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) 

VIGENCIA: 09 (nove) meses 

ASSINATURA: 18 de março de 2022. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 055/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2021 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2021 

CONTRATO Nº 104/2022  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

CONTRATADO: VITOR FEITOSA SOARES 

CNPJ nº 36.964.421/0001-80 

OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS. 

DOTAÇÃO: 

1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

90000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE;   

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

20000 - GABINETE 

10000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

60000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

40000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

70000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

80000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERV. PÚBLICO 

90000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

Unidade:  

90001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE;  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

10001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

20001 – GABINETE 

40001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

60000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

70001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

80001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERV. PÚBLICO 

90001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

Total Projeto/Atividade:  

2079 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES 

2013 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

2014 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

2019 - MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO 

2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE;  

2029 - MANUTENÇÃO DO SALARIO EDUCAÇÃO - QSE; 

2004 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

2007 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO GABINETE DO PREFEITO 

2074 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE SEGURANÇA PUBLICA 

2012 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO 

2038 - MANUTENÇÃO DOS SERV. TEC. ADMINISTRATIVOS DA SAÚDE 

2042 - MANUTENÇÃO DE PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO 

2041 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES HOSPITALARES 

2040 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE 

2051 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS 

2053 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2055 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

2059 - BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - MÉDIA COMPLEXIDADE (CREAS) 
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2061 - BLOCO DE GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIA - IGD PBF 

2063 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA (CRIANÇA FELIZ/SUAS) 

2064 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

2053 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE OBRAS, URBANISMO E SERV. PÚBLICOS 

2057 - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 

1055 - CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

2079 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES 

2080 - MANUT. E CONSERV. DE ESTRADAS VICINAIS 

 

3390.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

 

VALOR ESTIMADO: R$: 50.750,00 (cinquenta mil setecentos e cinquenta reais) 

VIGENCIA: 01 (um) mês 

ASSINATURA: 18 de março de 2022 
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EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 047/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 

CONTRATO Nº 105/2022  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

CONTRATADO: LAZA LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS 

CNPJ nº 10.615.924/0001-56 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS E EXAMES 

ANATOMOPATOLÓGICOS DE PEÇA CIRÚRGICA. 

DOTAÇÃO: 

 

Poder: 2 - PODER EXECUTIVO 

60001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Orgão: 60000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ação: 10.302.0011 : 2038 - MANUTENÇÃO DOS SERV. TEC. ADMINISTRATIVOS DA SAÚDE 

Ação: 10.302.0011 : 2040 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE 

Ação: 10.302.0011 : 2041 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES HOSPITALARES 

Ação: 10.302.0011 : 2042 - MANUTENÇÃO DE PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA – PAB FIXO 

Ação: 10.301.0011 : 2044 - MANUTENÇÃO DE PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA – PSF 

Ação: 10.301.0011 : 2050 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIAFARMACÊUTICA 

Ação: 10.301.0011 : 2051 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS 

 

339039:0119.019-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

 

VALOR ESTIMADO MENSAL: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

VIGENCIA: 09 (nove) meses 

ASSINATURA: 23 de março de 2022 
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EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 049/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022 

CONTRATO Nº 106/2022  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 

CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 

COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ Nº 13.009.312/0001-90 
CONTRATADO: MERENQUALY COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA 

CNPJ nº 07.958.307/0001-49 

OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (MERENDA ESCOLAR) 

DOTAÇÃO: 

1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

Órgão:  

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Unidade:  

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Total Projeto/Atividade:  

2010 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

2022 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - PNAE 

 

3390.30.00.00 – MATERIAIS DE CONSUMO 
 

 

VALOR ESTIMADO MENSAL: R$ 133.333,00 (cento e trinta e três mil reais) 

VIGENCIA: 09 (nove) meses 

ASSINATURA: 24 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

 



QuartaFeira

20 de Abril de 2022

Edição nº 751

        Prefeitura Municipal de Encruzilhada 

                     ESTADO DA BAHIA 

 

 

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23 – 
Centro – CEP 45.150-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Educação, Senhor Clesio Santos 
Costa, brasileiro, residente e domiciliado Encruzilhada – BA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 
004/2021, considerando a homologação da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 para 
Registro de Preço RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada a seguir: LEONARDO BISPO RIBEIRO 
05277408533 sediada na Rua Fortaleza, Centro, 41 – 
Encruzilhada – Bahia, CEP 45.150-000 e-mail: 
leoportao36@gmail.com  CNPJ nº 30.519.316/0001-55 neste ato 
representada pelo Sr Leonardo Bispo Ribeiro, portador do RG 
nº 14.179.369-40 e do CPF nº 052.774.085-33, de acordo com 
a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as 
partes as normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, Ademais, as especificações técnicas 
constantes do Processo, assim como todas as obrigações e 
demais condições descritas no Edital, no Termo de Referência, 
no Contrato e na Proposta de Preços, integram esta Ata de 
Registro de Preços, independente de transcrição. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
TRANSPORTE ESCOLAR. 
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1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida , 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 
 

ROTA  VEÍCULO (S) 
QUILOMETRAGEM 
DIÁRIA/MENSAL 

VALOR KM 
VALOR 

MENSAL 
VALOR ANUAL 

QUANTIDADE 
DE VIAGENS 

1 AUTOMÓVEL 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 2,57 R$ 3.638,35 R$ 36.383,49 2 
32,175 707,85 

2 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,16 R$ 7.990,91 R$ 79.909,07 2 
57,472 1264,384 

3 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,16 R$ 2.675,82 R$ 26.758,25 1 
38,49 846,78 

13 VAN 

KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3.960,00 R$ 3.960,00 R$ 39.600,00   
21,515 473,33 FIXO MENSAL 

 
2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 

ofertado pelo beneficiário para o lotes 1-3 e 19 (Rota/Itinerário 

1-3 e 13) resultante da licitação e constante da proposta 
apresentada, que perfaz o valor global estimado para 10 
(dez) meses  de R$ 182.650,81 (cento e oitenta e dois mil 
e seiscentos e cinquenta reais e oitenta e um centavos), 
conforme acima no quadro geral. 
 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 

3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
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somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
 

4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 
ATA 

4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 
cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e  cumprir, integralmente, 
todas  as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro  de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de  recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes,  no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do 
mesmo artigo, da  Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
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8.666, de 1993. 
 

7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 

decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no  mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos itens “a”, “b” e “d” será formalizado por 
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despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.7, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 

 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 
total da obrigação ou, no caso  de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
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determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 

8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de  1993,  e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 
 

9 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que  devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições  
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 
(dez) meses, a partir de, 14/02/2022 tendo validade até 
14/12/2022, não podendo ser prorrogada. 
 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os  prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
citada em epígrafe. 
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12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - 
quinto dia útil do mês seguinte a o de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

12.2 Nos termos a presente ata de registro de preços deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível 
para consulta no site eletrônico: 
https://www.ENCRUZILHADA.ba.gov.br/ 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 
 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ENCRUZILHADA 

– BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presente Ata. 
 

ENCRUZILHADA-BA, 03 de março de 2022. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 LEONARDO BISPO RIBEIRO 05277408533  
CNPJ Nº 30.519.316/0001-55  

LEONARDO BISPO RIBEIRO 
CPF Nº 052.774.085-33 
RG Nº 14.179.369-40 

            
 

 Clesio Santos Costa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
        
_________________________________ 
 
_________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23 – 
Centro – CEP 45.150-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Educação, Senhor Clesio Santos 
Costa, brasileiro, residente e domiciliado Encruzilhada – BA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 
004/2021, considerando a homologação da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 para 
Registro de Preço RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada a seguir: DERALDO JOSE DE OLIVEIRA 
14469464520 sediada na Rua Paulino Primo, Centro, 11 – 
Encruzilhada – Bahia, CEP 45.150-000, CNPJ nº 
30.375.765/0001-77 neste ato representada pelo Sr Deraldo 
José de Oliveira, portador do RG nº 01.675.013-64 e do CPF nº 
144.694.645-20, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital, sujeitando-se as partes as normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, Ademais, as especificações técnicas constantes do 
Processo, assim como todas as obrigações e demais condições 
descritas no Edital, no Termo de Referência, no Contrato e na 
Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços, 
independente de transcrição. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
TRANSPORTE ESCOLAR. 
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1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida , 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 
 

ROTA  VEÍCULO (S) 
QUILOMETRAGEM 
DIÁRIA/MENSAL 

VALOR KM 
VALOR 

MENSAL 
VALOR ANUAL 

QUANTIDADE DE 
VIAGENS 

4 AUTOMÓVEL 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 2,80 R$ 2.933,02 R$ 29.330,22 2 
23,807 523,754 

 
2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 

ofertado pelo beneficiário para o lote 4 (Rota/Itinerário 4) 
resultante da licitação e constante da proposta apresentada, 
que perfaz o valor global estimado para 10 (dez) meses  
de R$ 29.330,22 (vinte e nove mil e trezentos e trinta reais 
e vinte e dois centavos), conforme acima no quadro geral. 
 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 

3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
 

4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 
ATA 
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4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 
cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e  cumprir, integralmente, 
todas  as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro  de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de  recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes,  no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do 
mesmo artigo, da  Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 

decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
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7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no  mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos itens “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a. Por razão de interesse público; ou 
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b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.7, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 

 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 
total da obrigação ou, no caso  de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 

8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
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se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de  1993,  e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 
 

9 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que  devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições  
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 
(dez) meses, a partir de, 14/02/2022 tendo validade até 
14/12/2022, não podendo ser prorrogada. 
 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os  prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
citada em epígrafe. 
 

12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - 
quinto dia útil do mês seguinte a o de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

12.2 Nos termos a presente ata de registro de preços deverá ser 
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publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível 
para consulta no site eletrônico: 
https://www.ENCRUZILHADA.ba.gov.br/ 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 
 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ENCRUZILHADA 

– BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presente Ata. 
 

ENCRUZILHADA-BA, 03 de março de 2022. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 DERALDO JOSE DE OLIVEIRA 14469464520  
CNPJ Nº 30.375.765/0001-77  

DERALDO JOSÉ DE OLIVEIRA 
CPF Nº 144.694.645-20 
RG Nº 01.675.013-64 

            
 

 Clesio Santos Costa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
        
_________________________________ 
 
_________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23 – 
Centro – CEP 45.150-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Educação, Senhor Clesio Santos 
Costa, brasileiro, residente e domiciliado Encruzilhada – BA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 
004/2021, considerando a homologação da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 para 
Registro de Preço RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada a seguir: ANDRE DE JESUS BRITO 

sediada na Rua Raimundo Cordeiro, Centro, 32 – Encruzilhada 
– Bahia, CEP 45.150-000,  CNPJ nº 30.375.782/0001-04 neste 
ato representada pelo Sr Andre de Jesus Brito, portador do RG 
nº 14.639.868-82 e do CPF nº 043.933.605-83, de acordo com 
a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as 
partes as normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, Ademais, as especificações técnicas 
constantes do Processo, assim como todas as obrigações e 
demais condições descritas no Edital, no Termo de Referência, 
no Contrato e na Proposta de Preços, integram esta Ata de 
Registro de Preços, independente de transcrição. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
TRANSPORTE ESCOLAR. 
1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
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a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida , 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 
 

ROTA  VEÍCULO (S) 
QUILOMETRAGEM 
DIÁRIA/MENSAL 

VALOR KM 
VALOR 

MENSAL 
VALOR ANUAL 

QUANTIDADE 
DE VIAGENS 

5 AUTOMÓVEL 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 2,80 R$ 2.816,48 R$ 28.164,75 2 
22,861 502,942 

5 - A AUTOMÓVEL 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 2,80 R$ 2.816,48 R$ 28.164,75 2 
22,861 502,942 

 
2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 

ofertado pelo beneficiário para o lotes 6 e 7 (Rota/Itinerário 5 e 

5-A) resultante da licitação e constante da proposta 
apresentada, que perfaz o valor global estimado para 10 
(dez) meses  de R$ 56.329,50 (cinquenta e seis mil e 
trezentos e vinte e noive reais e cinquenta centavos), 
conforme acima no quadro geral. 
 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 

3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
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4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 
ATA 

4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 
cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e  cumprir, integralmente, 
todas  as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro  de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de  recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes,  no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do 
mesmo artigo, da  Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 

decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
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do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no  mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos itens “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
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justificados: 
a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.7, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 

 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 
total da obrigação ou, no caso  de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 

8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
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se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de  1993,  e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 
 

9 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que  devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições  
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 
(dez) meses, a partir de, 14/02/2022 tendo validade até 
14/12/2022, não podendo ser prorrogada. 
 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os  prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
citada em epígrafe. 
 

12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - 
quinto dia útil do mês seguinte a o de sua assinatura, para 
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ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

12.2 Nos termos a presente ata de registro de preços deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível 
para consulta no site eletrônico: 
https://www.ENCRUZILHADA.ba.gov.br/ 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 
 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ENCRUZILHADA 

– BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presente Ata. 
 

ENCRUZILHADA-BA, 03 de março de 2022. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 ANDRE DE JESUS BRITO  
CNPJ Nº 30.375.782/0001-04  

ANDRE DE JESUS BRITO 
CPF Nº 043.933.605-83 
RG Nº 14.639.868-82 

            
 

 Clesio Santos Costa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
        
_________________________________ 
 
_________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23 – 
Centro – CEP 45.150-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Educação, Senhor Clesio Santos 
Costa, brasileiro, residente e domiciliado Encruzilhada – BA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 
004/2021, considerando a homologação da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 para 
Registro de Preço RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada a seguir: FABIO ANDRADE MORAIS 
DOS SANTOS 02173623540 sediada na Rua Otelino Francisco 
de Almeida, Vila do Café, 01 – Encruzilhada – Bahia, CEP 
45.150-000,  CNPJ nº 27.980.030/0001-68 neste ato 
representada pelo Sr Fabio Andrade Morais dos Santos, 
portador do RG nº 12.028.994-151 e do CPF nº 021.736.235-40, 
de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 
Edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Ademais, as 
especificações técnicas constantes do Processo, assim como 
todas as obrigações e demais condições descritas no Edital, no 
Termo de Referência, no Contrato e na Proposta de Preços, 
integram esta Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrição. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
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TRANSPORTE ESCOLAR. 
1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida , 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 
 

ROTA  VEÍCULO (S) 
QUILOMETRAGEM 
DIÁRIA/MENSAL 

VALOR KM VALOR MENSAL VALOR ANUAL 
QUANTIDADE 
DE VIAGENS 

6 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 5.885,72 R$ 58.857,22 6 
13,934 306,548 

39 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 1.833,64 R$ 18.336,38 2 
13,023 286,506 

39 - A VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 916,82 R$ 9.168,19 1 
13,023 286,506 

52 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 3.509,44 R$ 35.094,40 2 
24,925 548,35 

 
2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 

ofertado pelo beneficiário para o lotes 8, 63, 64 e 86 
(Rota/Itinerário 6, 39, 39-A e 52) resultante da licitação e 
constante da proposta apresentada, que perfaz o valor 
global estimado para 10 (dez) meses  de R$ 121.456,19 
(cento e vinte e um mil e quatrocentos e cinquenta e seis 
reais e dezenove centavos), conforme acima no quadro 
geral. 
 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 
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3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
 

4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 
ATA 

4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 
cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e  cumprir, integralmente, 
todas  as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro  de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de  recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes,  no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do 
mesmo artigo, da  Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
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acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 

decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no  mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 



QuartaFeira

20 de Abril de 2022

Edição nº 751

        Prefeitura Municipal de Encruzilhada 

                     ESTADO DA BAHIA 

 

 

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 

nos itens “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.7, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 

 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 
total da obrigação ou, no caso  de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
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Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 

8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de  1993,  e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 
 

9 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que  devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições  
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 
(dez) meses, a partir de, 14/02/2022 tendo validade até 
14/12/2022, não podendo ser prorrogada. 
 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os  prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
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citada em epígrafe. 
 

12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - 
quinto dia útil do mês seguinte a o de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

12.2 Nos termos a presente ata de registro de preços deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível 
para consulta no site eletrônico: 
https://www.ENCRUZILHADA.ba.gov.br/ 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 
 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ENCRUZILHADA 

– BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presente Ata. 
 

ENCRUZILHADA-BA, 03 de março de 2022. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 FABIO ANDRADE MORAIS DOS  
SANTOS 02173623540  

CNPJ Nº 27.980.030/0001-68  
FABIO ANDRADE MORAIS DOS SANTOS  

CPF Nº 021.736.235-40 
RG Nº 12.028.994-151 

            
 

 Clesio Santos Costa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
        
_________________________________ 
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_________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23 – 
Centro – CEP 45.150-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Educação, Senhor Clesio Santos 
Costa, brasileiro, residente e domiciliado Encruzilhada – BA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 
004/2021, considerando a homologação da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 para 
Registro de Preço RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada a seguir: JOÃO CARVALHO SILVA 
52644065534 sediada na PC Cel Timoteo Alves, Santa Rita, 20 
– Encruzilhada – Bahia, CEP 45.150-000,  CNPJ nº 
30.375.803/0001-91 neste ato representada pelo Sr João 
Carvalho Silva, portador do RG nº 51.058.928-6 e do CPF nº 
526.440.655-34, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital, sujeitando-se as partes as normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, Ademais, as especificações técnicas constantes do 
Processo, assim como todas as obrigações e demais condições 
descritas no Edital, no Termo de Referência, no Contrato e na 
Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços, 
independente de transcrição. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
TRANSPORTE ESCOLAR. 
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1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida , 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 
 

ROTA  VEÍCULO (S) 
QUILOMETRAGEM 
DIÁRIA/MENSAL 

VALOR KM 
VALOR 

MENSAL 
VALOR ANUAL 

QUANTIDADE 
DE VIAGENS 

7 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 5.643,83 R$ 56.438,27 2 
40,084 881,848 

7 - A AUTOMÓVEL 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 2,80 R$ 4.938,35 R$ 49.383,49 2 
40,084 881,848 

 
2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 

ofertado pelo beneficiário para o lotes 9 e 10 (Rota/Itinerário 7 

e 7-A) resultante da licitação e constante da proposta 
apresentada, que perfaz o valor global estimado para 10 
(dez) meses  de R$ 105.821,76 (cento e cinco mil e 
oitocentos e vinte e um reais e setenta e seis centavos), 
conforme acima no quadro geral. 
 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 

3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
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4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 

ATA 
4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 

cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e  cumprir, integralmente, 
todas  as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro  de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de  recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes,  no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do 
mesmo artigo, da  Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 

decorrência de eventual redução dos preços 
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praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no  mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos itens “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
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cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.7, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 

 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 
total da obrigação ou, no caso  de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 
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8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de  1993,  e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 
 

9 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que  devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições  
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 
(dez) meses, a partir de, 14/02/2022 tendo validade até 
14/12/2022, não podendo ser prorrogada. 
 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os  prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
citada em epígrafe. 
 

12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - 
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quinto dia útil do mês seguinte a o de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

12.2 Nos termos a presente ata de registro de preços deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível 
para consulta no site eletrônico: 
https://www.ENCRUZILHADA.ba.gov.br/ 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 
 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ENCRUZILHADA 

– BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presente Ata. 
 

ENCRUZILHADA-BA, 03 de março de 2022. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 JOÃO CARVALHO SILVA 52644065534  
CNPJ Nº 30.375.803/0001-91  

JOÃO CARVALHO SILVA  
CPF Nº 526.440.655-34 

RG Nº 51.058.928-6 
            
 

 Clesio Santos Costa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
        
_________________________________ 
 
_________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23 – 
Centro – CEP 45.150-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Educação, Senhor Clesio Santos 
Costa, brasileiro, residente e domiciliado Encruzilhada – BA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 
004/2021, considerando a homologação da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 para 
Registro de Preço RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada a seguir: ZENILTON BORGES SOUSA 
00035069597 sediada na PC Cel Timoteo Alves, Santa Rita, 20 
– Encruzilhada – Bahia, CEP 45.150-000,  CNPJ nº 
30.375.875/0001-39 neste ato representada pelo Sr Zenilton 
Borges Sousa, portador do RG nº 97.830.623-6 e do CPF nº 
000.350.695-97, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital, sujeitando-se as partes as normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, Ademais, as especificações técnicas constantes do 
Processo, assim como todas as obrigações e demais condições 
descritas no Edital, no Termo de Referência, no Contrato e na 
Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços, 
independente de transcrição. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
TRANSPORTE ESCOLAR. 
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1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida , 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 
 

ROTA  VEÍCULO (S) 
QUILOMETRAGEM 
DIÁRIA/MENSAL 

VALOR KM 
VALOR 

MENSAL 
VALOR ANUAL 

QUANTIDADE 
DE VIAGENS 

9 AUTOMÓVEL 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 2,90 R$ 4.670,93 R$ 46.709,26 2 
36,606 805,332 

9 - B VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 5.154,12 R$ 51.541,25 2 
36,606 805,332 

 
2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 

ofertado pelo beneficiário para o lotes 12 e 14 (Rota/Itinerário 

9 e 9-B) resultante da licitação e constante da proposta 
apresentada, que perfaz o valor global estimado para 10 
(dez) meses  de R$ 98.250,50 (noventa e oito mil e 
duzentos e cinquenta reais e cinquenta centavos), 
conforme acima no quadro geral. 
 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 

3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
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4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 

ATA 
4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 

cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e  cumprir, integralmente, 
todas  as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro  de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de  recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes,  no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do 
mesmo artigo, da  Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 

decorrência de eventual redução dos preços 
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praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no  mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos itens “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
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cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.7, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 

 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 
total da obrigação ou, no caso  de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 
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8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de  1993,  e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 
 

9 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que  devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições  
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 
(dez) meses, a partir de, 14/02/2022 tendo validade até 
14/12/2022, não podendo ser prorrogada. 
 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os  prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
citada em epígrafe. 
 

12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - 
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quinto dia útil do mês seguinte a o de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

12.2 Nos termos a presente ata de registro de preços deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível 
para consulta no site eletrônico: 
https://www.ENCRUZILHADA.ba.gov.br/ 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 
 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ENCRUZILHADA 

– BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presente Ata. 
 

ENCRUZILHADA-BA, 03 de março de 2022. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 ZENILTON BORGES SOUSA 00035069597  
CNPJ Nº 30.375.875/0001-39  
ZENILTON BORGES SOUSA  

CPF Nº 000.350.695-97 
RG Nº 97.830.623-6 

            
 

 Clesio Santos Costa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
        
_________________________________ 
 
_________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23 – 
Centro – CEP 45.150-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Educação, Senhor Clesio Santos 
Costa, brasileiro, residente e domiciliado Encruzilhada – BA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 
004/2021, considerando a homologação da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 para 
Registro de Preço RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada a seguir: GILSON OLIVEIRA SANTOS 
01697550533 sediada na PC Cel Timoteo Alves, Santa Rita, 23 
– Encruzilhada – Bahia, CEP 45.150-000, e-mail: 
gilsonsantosph@hotmail.com, CNPJ nº 20.391.557/0001-08 
neste ato representada pelo Sr Gilson Oliveira Santos, portador 
do RG nº 14.863.832-54 e do CPF nº 016.975.505-33, de acordo 
com a classificação por ela alcançada e nas quantidades 
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, 
sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Ademais, as 
especificações técnicas constantes do Processo, assim como 
todas as obrigações e demais condições descritas no Edital, no 
Termo de Referência, no Contrato e na Proposta de Preços, 
integram esta Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrição. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
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TRANSPORTE ESCOLAR. 
1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida , 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 
 

ROTA  VEÍCULO (S) 
QUILOMETRAGEM 
DIÁRIA/MENSAL 

VALOR 
ESTIMADO 

KM 

VALOR 
ESTIMAD0 
MENSAL 

VALOR 
ESTIMADO 

ANUAL 

QUANTIDADE 
DE VIAGENS 

9 - A VAN 

KM 
DIÁRIA 

KM 
MENSAL R$ 3,20 R$ 5.154,12 R$ 51.541,25 2 

36,606 805,332 

 
2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 

ofertado pelo beneficiário para o lote 13 (Rota/Itinerário 9-A) 
resultante da licitação e constante da proposta apresentada, 
que perfaz o valor global estimado para 10 (dez) meses  
de R$ 51.541,25 (cinquenta e um mil e quinhentos e 
quarenta e um reais e vinte e cinco centavos), conforme 
acima no quadro geral. 
 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 

3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
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4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 
ATA 

4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 
cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e  cumprir, integralmente, 
todas  as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro  de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de  recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes,  no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do 
mesmo artigo, da  Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 

decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
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do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no  mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos itens “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
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justificados: 
a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.7, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 

 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 
total da obrigação ou, no caso  de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 

8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
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se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de  1993,  e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 
 

9 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que  devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições  
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 
(dez) meses, a partir de, 14/02/2022 tendo validade até 
14/12/2022, não podendo ser prorrogada. 
 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os  prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
citada em epígrafe. 
 

12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - 
quinto dia útil do mês seguinte a o de sua assinatura, para 
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ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

12.2 Nos termos a presente ata de registro de preços deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível 
para consulta no site eletrônico: 
https://www.ENCRUZILHADA.ba.gov.br/ 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 
 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ENCRUZILHADA 

– BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presente Ata. 
 

ENCRUZILHADA-BA, 03 de março de 2022. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 GILSON OLIVEIRA SANTOS 01697550533  
CNPJ Nº 20.391.557/0001-08  
GILSON OLIVEIRA SANTOS  

CPF Nº 016.975.505-33 
RG Nº 14.863.832-54 

            
 

 Clesio Santos Costa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
        
_________________________________ 
 
_________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23 – 
Centro – CEP 45.150-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Educação, Senhor Clesio Santos 
Costa, brasileiro, residente e domiciliado Encruzilhada – BA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 
004/2021, considerando a homologação da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 para 
Registro de Preço RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada a seguir: CRISTIANE ALVES NOGUEIRA 
00268096562 sediada na AV Lafaiete Andrade, Centro, 12 – 
Encruzilhada – Bahia, CEP 45.150-000, e-mail: 
crisecris1980@gmail.com, CNPJ nº 16.366.079/0001-09 neste 
ato representada pelo Sra Cristiane Alves Nogueira, portador do 
RG nº 08.097.869-07 e do CPF nº 002.680.965-62, de acordo 
com a classificação por ela alcançada e nas quantidades 
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, 
sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Ademais, as 
especificações técnicas constantes do Processo, assim como 
todas as obrigações e demais condições descritas no Edital, no 
Termo de Referência, no Contrato e na Proposta de Preços, 
integram esta Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrição. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
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TRANSPORTE ESCOLAR. 
1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida , 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 
 

ROTA  VEÍCULO (S) 
QUILOMETRAGEM 
DIÁRIA/MENSAL 

VALOR 
ESTIMADO 

KM 

VALOR 
ESTIMAD0 
MENSAL 

VALOR 
ESTIMADO 

ANUAL 

QUANTIDADE 
DE VIAGENS 

10 AUTOMÓVEL 

KM 
DIÁRIA 

KM 
MENSAL R$ 2,80 R$ 2.404,99 R$ 24.049,87 2 

19,521 429,462 

10 - A AUTOMÓVEL 

KM 
DIÁRIA 

KM 
MENSAL R$ 2,80 R$ 2.404,99 R$ 24.049,87 2 

19,521 429,462 

12 VAN 

KM 
DIÁRIA 

KM 
MENSAL R$ 3,20 R$ 2.885,56 R$ 28.855,55 1 

40,988 901,736 

 
2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 

ofertado pelo beneficiário para o lotes 15, 16 e 18 
(Rota/Itinerário 10, 10-A e 12) resultante da licitação e constante 
da proposta apresentada, que perfaz o valor global 
estimado para 10 (dez) meses  de R$ 76.955,30 (setenta 
e seis mil e novecentos e cinquenta e cinco reais e trinta 
centavos), conforme acima no quadro geral. 
 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 

3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
somente terão sua proposta, bem como sua 
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documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
 

4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 
ATA 

4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 
cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e  cumprir, integralmente, 
todas  as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro  de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de  recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes,  no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do 
mesmo artigo, da  Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
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7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 
decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no  mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos itens “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
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contraditório e a ampla defesa. 
7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 

ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.7, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 

 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 
total da obrigação ou, no caso  de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 

8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de  1993,  e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 
 

9 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que  devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições  
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 
(dez) meses, a partir de, 14/02/2022 tendo validade até 
14/12/2022, não podendo ser prorrogada. 
 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os  prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
citada em epígrafe. 
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12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - 
quinto dia útil do mês seguinte a o de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

12.2 Nos termos a presente ata de registro de preços deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível 
para consulta no site eletrônico: 
https://www.ENCRUZILHADA.ba.gov.br/ 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 
 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ENCRUZILHADA 

– BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presente Ata. 
 

ENCRUZILHADA-BA, 03 de março de 2022. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 CRISTIANE ALVES NOGUEIRA 00268096562  
CNPJ Nº 16.366.079/0001-09  

CRISTIANE ALVES NOGUEIRA  
CPF Nº 002.680.965-62 
RG Nº 08.097.869-07 

            
 

 Clesio Santos Costa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
        
_________________________________ 
 
_________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23 – 
Centro – CEP 45.150-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Educação, Senhor Clesio Santos 
Costa, brasileiro, residente e domiciliado Encruzilhada – BA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 
004/2021, considerando a homologação da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 para 
Registro de Preço RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada a seguir: RENILDA BORGES SOUSA 
XAVIER sediada na Rua Jaime Filadelfo, Nossa Senhora de 
Lourdes, 51 – Encruzilhada – Bahia, CEP 45.150-000, e-mail: 
flavio.benecke@hotmail.com, CNPJ nº 40.917.857/0001-95 
neste ato representada pelo Sra Renilda Borges Sousa Xavier, 
portador do RG nº 06.716.616-47 e do CPF nº 749.228.405-59, 
de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 
Edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Ademais, as 
especificações técnicas constantes do Processo, assim como 
todas as obrigações e demais condições descritas no Edital, no 
Termo de Referência, no Contrato e na Proposta de Preços, 
integram esta Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrição. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
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TRANSPORTE ESCOLAR. 
1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida , 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 
 

ROTA  VEÍCULO (S) 
QUILOMETRAGEM 
DIÁRIA/MENSAL 

VALOR KM 
VALOR 

MENSAL 
VALOR ANUAL 

QUANTIDADE 
DE VIAGENS 

 

 

14 AUTOMÓVEL 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 2,80 R$ 3.336,01 R$ 33.360,10 2  
27,078 595,716 

 

*18 AUTOMÓVEL 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 1.999,00 R$ 1.999,00 R$ 19.990,00   FIXO MENSAL 
5,807 127,754 

31 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 2.413,73 R$ 24.137,34 2  
17,143 377,146 

 

 
2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 

ofertado pelo beneficiário para o lotes 20, 28 e 50 
(Rota/Itinerário 14, 18 e 31) resultante da licitação e constante 
da proposta apresentada, que perfaz o valor global 
estimado para 10 (dez) meses  de R$ 53.350,10 
(cinquenta e três mil e trezentos e cinquenta reais e dez 
centavos), conforme acima no quadro geral. 
 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 

3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
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necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
 

4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 
ATA 

4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 
cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e  cumprir, integralmente, 
todas  as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro  de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de  recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes,  no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do 
mesmo artigo, da  Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
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7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 
decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no  mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos itens “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 
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ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.7, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 

 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 
total da obrigação ou, no caso  de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
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FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 

8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de  1993,  e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 
 

9 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que  devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições  
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 
(dez) meses, a partir de, 14/02/2022 tendo validade até 
14/12/2022, não podendo ser prorrogada. 
 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os  prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
citada em epígrafe. 
 

12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 
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imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - 
quinto dia útil do mês seguinte a o de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

12.2 Nos termos a presente ata de registro de preços deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível 
para consulta no site eletrônico: 
https://www.ENCRUZILHADA.ba.gov.br/ 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 
 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ENCRUZILHADA 

– BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presente Ata. 
 

ENCRUZILHADA-BA, 03 de março de 2022. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 RENILDA BORGES SOUSA XAVIER  
CNPJ Nº 40.917.857/0001-95  

RENILDA BORGES SOUSA XAVIER 
CPF Nº 749.228.405-59 
RG Nº 06.716.616-47 

            
 

 Clesio Santos Costa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
        
_________________________________ 
 
_________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23 – 
Centro – CEP 45.150-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Educação, Senhor Clesio Santos 
Costa, brasileiro, residente e domiciliado Encruzilhada – BA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 
004/2021, considerando a homologação da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 para 
Registro de Preço RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada a seguir: GILMAR OLIVEIRA SANTOS 
15403318810 sediada na Rua José Antonio Palles, Fortaleza, 51 
– Encruzilhada – Bahia, CEP 45.150-000, CNPJ nº 
30.375.939/0001-00 neste ato representada pelo Sr Gilmar 
Oliveira Santos, portador do RG nº 21.900.639-30 e do CPF nº 
154.033.188-10, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital, sujeitando-se as partes as normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, Ademais, as especificações técnicas constantes do 
Processo, assim como todas as obrigações e demais condições 
descritas no Edital, no Termo de Referência, no Contrato e na 
Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços, 
independente de transcrição. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
TRANSPORTE ESCOLAR. 
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1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida , 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 
 

ROTA  VEÍCULO (S) 
QUILOMETRAGEM 
DIÁRIA/MENSAL 

VALOR KM VALOR MENSAL VALOR ANUAL 
QUANTIDADE 
DE VIAGENS 

15 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 2,80 R$ 2.598,78 R$ 25.987,81 2 
21,094 464,068 

15 - A VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 2,80 R$ 2.598,78 R$ 25.987,81 2 
21,094 464,068 

 
2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 

ofertado pelo beneficiário para o lotes 21 e 22 (Rota/Itinerário 

15 e 15-A) resultante da licitação e constante da proposta 
apresentada, que perfaz o valor global estimado para 10 
(dez) meses  de R$ 51.975,81 (cinquenta e um mil e 
novecentos e setenta e cinco reais e oitenta e um 
centavos), conforme acima no quadro geral. 
 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 

3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
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4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 

ATA 
4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 

cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e  cumprir, integralmente, 
todas  as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro  de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de  recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes,  no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do 
mesmo artigo, da  Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 

decorrência de eventual redução dos preços 
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praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no  mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos itens “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
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cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.7, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 

 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 
total da obrigação ou, no caso  de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 
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8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de  1993,  e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 
 

9 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que  devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições  
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 
(dez) meses, a partir de, 14/02/2022 tendo validade até 
14/12/2022, não podendo ser prorrogada. 
 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os  prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
citada em epígrafe. 
 

12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - 
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quinto dia útil do mês seguinte a o de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

12.2 Nos termos a presente ata de registro de preços deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível 
para consulta no site eletrônico: 
https://www.ENCRUZILHADA.ba.gov.br/ 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 
 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ENCRUZILHADA 

– BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presente Ata. 
 

ENCRUZILHADA-BA, 03 de março de 2022. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 GILMAR OLIVEIRA SANTOS 15403318810  
CNPJ Nº 30.375.939/0001-00  
GILMAR OLIVEIRA SANTOS  

CPF Nº 154.033.188-10 
RG Nº 21.900.639-30 

            
 

 Clesio Santos Costa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
        
_________________________________ 
 
_________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23 – 
Centro – CEP 45.150-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Educação, Senhor Clesio Santos 
Costa, brasileiro, residente e domiciliado Encruzilhada – BA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 
004/2021, considerando a homologação da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 para 
Registro de Preço RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada a seguir: GILENO ROCHA PEREIRA 
40100570500 sediada na Rua Regis Pacheco, Centro, 3 – 
Encruzilhada – Bahia, CEP 45.150-000, CNPJ nº 
30.533.515/0001-18 neste ato representada pelo Sr Gileno 
Rocha Pereira, portador do RG nº 04.074.147-89 e do CPF nº 
401.005.705-00, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital, sujeitando-se as partes as normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, Ademais, as especificações técnicas constantes do 
Processo, assim como todas as obrigações e demais condições 
descritas no Edital, no Termo de Referência, no Contrato e na 
Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços, 
independente de transcrição. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
TRANSPORTE ESCOLAR. 
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1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida , 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 
 

ROTA  VEÍCULO (S) 
QUILOMETRAGEM 
DIÁRIA/MENSAL 

VALOR KM 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 
ANUAL 

QUANTIDADE 
DE VIAGENS 

*16 VAN 

KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 R$ 20.000,00   
9,9 217,8 FIXO MENSAL 

*16 - A VAN 

KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 R$ 20.000,00   
9,9 217,8 FIXO MENSAL 

 
2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 

ofertado pelo beneficiário para o lotes 23 e 24 (Rota/Itinerário 

16 e 16-A) resultante da licitação e constante da proposta 
apresentada, que perfaz o valor global estimado para 10 
(dez) meses  de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
conforme acima no quadro geral. 
 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 

3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
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4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 
ATA 

4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 
cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e  cumprir, integralmente, 
todas  as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro  de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de  recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes,  no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do 
mesmo artigo, da  Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 

decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
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do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no  mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos itens “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
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justificados: 
a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.7, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 

 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 
total da obrigação ou, no caso  de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 

8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
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se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de  1993,  e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 
 

9 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que  devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições  
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 
(dez) meses, a partir de, 14/02/2022 tendo validade até 
14/12/2022, não podendo ser prorrogada. 
 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os  prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
citada em epígrafe. 
 

12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - 
quinto dia útil do mês seguinte a o de sua assinatura, para 
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ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

12.2 Nos termos a presente ata de registro de preços deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível 
para consulta no site eletrônico: 
https://www.ENCRUZILHADA.ba.gov.br/ 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 
 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ENCRUZILHADA 

– BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presente Ata. 
 

ENCRUZILHADA-BA, 03 de março de 2022. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 GILENO ROCHA PEREIRA 40100570500  
CNPJ Nº 30.533.515/0001-18  
GILENO ROCHA PEREIRA 

CPF Nº 401.005.705-00 
RG Nº 04.074.147-89 

            
 

 Clesio Santos Costa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
        
_________________________________ 
 
_________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23 – 
Centro – CEP 45.150-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Educação, Senhor Clesio Santos 
Costa, brasileiro, residente e domiciliado Encruzilhada – BA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 
004/2021, considerando a homologação da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 para 
Registro de Preço RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada a seguir: LEANDRO ALVES 
MASCARENHAS sediada na AV Joaquim Damascena Lacerda, 
Centro, 87 – Encruzilhada – Bahia, CEP 45.150-000, e-mail: 
ediconte@hotmail.com, CNPJ nº 12.941.673/0001-25 neste ato 
representada pelo Sr Leandro Alves Mascarenhas, portador do 
RG nº 11.465.087-00 e do CPF nº 829.473.335-00, de acordo 
com a classificação por ela alcançada e nas quantidades 
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, 
sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Ademais, as 
especificações técnicas constantes do Processo, assim como 
todas as obrigações e demais condições descritas no Edital, no 
Termo de Referência, no Contrato e na Proposta de Preços, 
integram esta Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrição. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
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TRANSPORTE ESCOLAR. 
1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida , 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 
 

ROTA  VEÍCULO (S) 
QUILOMETRAGEM 
DIÁRIA/MENSAL 

VALOR KM 
VALOR 

MENSAL 
VALOR ANUAL 

QUANTIDADE 
DE VIAGENS 

 

 

17 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 4,71 
R$ 

5.904,06 
R$ 59.040,60 2 ÔNIBUS 

28,489 626,758 

17 - A VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 4,71 
R$ 

5.904,06 
R$ 59.040,60 2 ÔNIBUS 

28,489 626,758 

17 - B VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 4,71 
R$ 

5.904,06 
R$ 59.040,60 2 ÔNIBUS 

28,489 626,758 

 
2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 

ofertado pelo beneficiário para o lotes 25-27 (Rota/Itinerário 17, 

17-A e 17-B) resultante da licitação e constante da proposta 
apresentada, que perfaz o valor global estimado para 10 
(dez) meses  de R$ 177.151,81 (cento e setenta e sete mil 
e cento e cinquenta e um reais e oitenta e um centavos), 
conforme acima no quadro geral. 
 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 

3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
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necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
 

4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 
ATA 

4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 
cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e  cumprir, integralmente, 
todas  as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro  de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de  recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes,  no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do 
mesmo artigo, da  Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
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7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 
decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no  mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos itens “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 
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ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.7, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 

 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 
total da obrigação ou, no caso  de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
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FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 

8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de  1993,  e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 
 

9 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que  devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições  
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 
(dez) meses, a partir de, 14/02/2022 tendo validade até 
14/12/2022, não podendo ser prorrogada. 
 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os  prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
citada em epígrafe. 
 

12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 
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imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - 
quinto dia útil do mês seguinte a o de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

12.2 Nos termos a presente ata de registro de preços deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível 
para consulta no site eletrônico: 
https://www.ENCRUZILHADA.ba.gov.br/ 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 
 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ENCRUZILHADA 

– BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presente Ata. 
 

ENCRUZILHADA-BA, 03 de março de 2022. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 LEANDRO ALVES MASCARENHAS  
CNPJ Nº 12.941.673/0001-25  

LEANDRO ALVES MASCARENHAS 
CPF Nº 829.473.335-00 
RG Nº 11.465.087-00 

            
 

 Clesio Santos Costa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23 – 
Centro – CEP 45.150-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Educação, Senhor Clesio Santos 
Costa, brasileiro, residente e domiciliado Encruzilhada – BA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 
004/2021, considerando a homologação da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 para 
Registro de Preço RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada a seguir: GILSON SANTOS 96236574553, 

sediada na Rua I, Centro, 22 – Encruzilhada – Bahia, CEP 
45.150-000, CNPJ nº 30.531.626/0001-95 neste ato 
representada pelo Sr Gilson Santos, portador do RG nº 
77.356.004-1 e do CPF nº 962.365.745-53, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as 
partes as normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, Ademais, as especificações técnicas 
constantes do Processo, assim como todas as obrigações e 
demais condições descritas no Edital, no Termo de Referência, 
no Contrato e na Proposta de Preços, integram esta Ata de 
Registro de Preços, independente de transcrição. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
TRANSPORTE ESCOLAR. 
1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
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a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida , 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 
 

ROTA  VEÍCULO (S) 
QUILOMETRAGEM 
DIÁRIA/MENSAL 

VALOR KM 
VALOR 

MENSAL 
VALOR ANUAL 

QUANTIDADE 
DE VIAGENS 

 

 

19 AUTOMÓVEL 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 R$ 30.000,00   FIXO MENSAL 
17,065 375,43 

 
2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 

ofertado pelo beneficiário para o lote 29 (Rota/Itinerário 19) 
resultante da licitação e constante da proposta apresentada, 
que perfaz o valor global estimado para 10 (dez) meses  
de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme acima no 
quadro geral. 
 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 

3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
 

4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 
ATA 

4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 
cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
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presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e  cumprir, integralmente, 
todas  as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro  de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de  recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes,  no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do 
mesmo artigo, da  Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 

decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no  mercado por motivo 
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superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos itens “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.7, poderão ser analisados os 
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documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 

 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 
total da obrigação ou, no caso  de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 

8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de  1993,  e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
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8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 
 

9 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que  devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições  
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 
(dez) meses, a partir de, 14/02/2022 tendo validade até 
14/12/2022, não podendo ser prorrogada. 
 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os  prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
citada em epígrafe. 
 

12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - 
quinto dia útil do mês seguinte a o de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

12.2 Nos termos a presente ata de registro de preços deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível 
para consulta no site eletrônico: 
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https://www.ENCRUZILHADA.ba.gov.br/ 
12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 

lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 
 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ENCRUZILHADA 

– BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presente Ata. 
 

ENCRUZILHADA-BA, 03 de março de 2022. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 GILSON SANTOS 96236574553  
CNPJ Nº 30.531.626/0001-95  

GILSON SANTOS 
CPF Nº 962.365.745-53 

RG Nº 77.356.004-1 
            
 

 Clesio Santos Costa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
        
_________________________________ 
 
_________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23 – 
Centro – CEP 45.150-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Educação, Senhor Clesio Santos 
Costa, brasileiro, residente e domiciliado Encruzilhada – BA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 
004/2021, considerando a homologação da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 para 
Registro de Preço RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada a seguir: DANIEL DA SILVA OLIVEIRA 
08700165557, sediada na Faz Cajazeiras, Zona Rural, S/N – 
Encruzilhada – Bahia, CEP 45.150-000, CNPJ nº 
45.028.349/0001-70 neste ato representada pelo Sr Daniel da 
Silva Oliveira, portador do RG nº 16.687.522-80 e do CPF nº 
087.001.655-57, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital, sujeitando-se as partes as normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, Ademais, as especificações técnicas constantes do 
Processo, assim como todas as obrigações e demais condições 
descritas no Edital, no Termo de Referência, no Contrato e na 
Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços, 
independente de transcrição. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
TRANSPORTE ESCOLAR. 
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1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida , 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 
 

ROTA  VEÍCULO (S) 
QUILOMETRAGEM 
DIÁRIA/MENSAL 

VALOR KM VALOR MENSAL VALOR ANUAL 
QUANTIDADE 
DE VIAGENS 

20 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 5.891,21 R$ 58.912,13 3 
27,894 613,668 

20 - A VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 5.891,21 R$ 58.912,13 3 
27,894 613,668 

 
2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 

ofertado pelo beneficiário para o lotes 30 e 31 (Rota/Itinerário 

20 e 20-A) resultante da licitação e constante da proposta 
apresentada, que perfaz o valor global estimado para 10 
(dez) meses  de R$ 117.824,26 (cento e dezessete mil e 
oitocentos e vinte e quatro reais e vinte e seis centavos), 
conforme acima no quadro geral. 
 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 

3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
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4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 

ATA 
4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 

cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e  cumprir, integralmente, 
todas  as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro  de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de  recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes,  no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do 
mesmo artigo, da  Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 

decorrência de eventual redução dos preços 
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praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no  mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos itens “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
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cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.7, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 

 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 
total da obrigação ou, no caso  de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 
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8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de  1993,  e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 
 

9 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que  devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições  
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 
(dez) meses, a partir de, 14/02/2022 tendo validade até 
14/12/2022, não podendo ser prorrogada. 
 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os  prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
citada em epígrafe. 
 

12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - 
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quinto dia útil do mês seguinte a o de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

12.2 Nos termos a presente ata de registro de preços deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível 
para consulta no site eletrônico: 
https://www.ENCRUZILHADA.ba.gov.br/ 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 
 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ENCRUZILHADA 

– BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presente Ata. 
 

ENCRUZILHADA-BA, 03 de março de 2022. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 DANIEL DA SILVA OLIVEIRA 08700165557  
CNPJ Nº 45.028.349/0001-70  
DANIEL DA SILVA OLIVEIRA 

CPF Nº 087.001.655-57 
RG Nº 16.687.522-80 

            
 

 Clesio Santos Costa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
        
_________________________________ 
 
_________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23 – 
Centro – CEP 45.150-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Educação, Senhor Clesio Santos 
Costa, brasileiro, residente e domiciliado Encruzilhada – BA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 
004/2021, considerando a homologação da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 para 
Registro de Preço RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada a seguir: ALMIRO FERREIRA LACERDA 
40101711549, sediada na Rua B, Vila Bahia, 365 – Encruzilhada 
– Bahia, CEP 45.150-000, CNPJ nº 16.994.236/0001-20 neste 
ato representada pelo Sr Almiro Ferreira Lacerda, portador do 
RG nº 22.907.847-38 e do CPF nº 401.017.115-49, de acordo 
com a classificação por ela alcançada e nas quantidades 
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, 
sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Ademais, as 
especificações técnicas constantes do Processo, assim como 
todas as obrigações e demais condições descritas no Edital, no 
Termo de Referência, no Contrato e na Proposta de Preços, 
integram esta Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrição. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
TRANSPORTE ESCOLAR. 
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1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida , 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 
 

ROTA  VEÍCULO (S) 
QUILOMETRAGEM 
DIÁRIA/MENSAL 

VALOR KM VALOR MENSAL VALOR ANUAL 
QUANTIDADE 
DE VIAGENS 

21 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 1.650,53 R$ 16.505,28 1 
23,445 515,79 

21 - A VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 1.650,53 R$ 16.505,28 1 
23,445 515,79 

58 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 5.623,13 R$ 56.231,30 2 
39,937 878,614 

 
2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 

ofertado pelo beneficiário para o lotes 32, 33 e 96 
(Rota/Itinerário 21, 21-A e 58) resultante da licitação e constante 
da proposta apresentada, que perfaz o valor global 
estimado para 10 (dez) meses  de R$ 89.241,86 (oitenta 
e nove mil e duzentos e quarenta e um reais e oitenta e 
seis centavos), conforme acima no quadro geral. 
 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 

3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
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necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
 

4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 
ATA 

4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 
cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e  cumprir, integralmente, 
todas  as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro  de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de  recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes,  no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do 
mesmo artigo, da  Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
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7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 
decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no  mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos itens “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 
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ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.7, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 

 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 
total da obrigação ou, no caso  de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
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FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 

8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de  1993,  e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 
 

9 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que  devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições  
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 
(dez) meses, a partir de, 14/02/2022 tendo validade até 
14/12/2022, não podendo ser prorrogada. 
 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os  prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
citada em epígrafe. 
 

12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 
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imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - 
quinto dia útil do mês seguinte a o de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

12.2 Nos termos a presente ata de registro de preços deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível 
para consulta no site eletrônico: 
https://www.ENCRUZILHADA.ba.gov.br/ 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 
 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ENCRUZILHADA 

– BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presente Ata. 
 

ENCRUZILHADA-BA, 03 de março de 2022. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 ALMIRO FERREIRA LACERDA 40101711549  
CNPJ Nº 16.994.236/0001-20  

ALMIRO FERREIRA LACERDA 
CPF Nº 401.017.115-49 
RG Nº 22.907.847-38 

            
 

 Clesio Santos Costa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
        
_________________________________ 
 
_________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23 – 
Centro – CEP 45.150-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Educação, Senhor Clesio Santos 
Costa, brasileiro, residente e domiciliado Encruzilhada – BA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 
004/2021, considerando a homologação da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 para 
Registro de Preço RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada a seguir: EDITE MARIA DE JESUS 
MARTINS 00291186548, sediada na Res Antonio Matos Martins, 
Vila do Café, 360 – Encruzilhada – Bahia, CEP 45.153-000, e-
mail: editemariaedite@gmail.com, CNPJ nº 33.289.944/0001-80 
neste ato representada pelo Sra Edite Maria de Jesus Martins, 
portador do RG nº 14.448.697-01 e do CPF nº 002.911.865-48, 
de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 
Edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Ademais, as 
especificações técnicas constantes do Processo, assim como 
todas as obrigações e demais condições descritas no Edital, no 
Termo de Referência, no Contrato e na Proposta de Preços, 
integram esta Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrição. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
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TRANSPORTE ESCOLAR. 
1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida , 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 
 

ROTA  VEÍCULO (S) 
QUILOMETRAGEM 
DIÁRIA/MENSAL 

VALOR KM VALOR MENSAL VALOR ANUAL 
QUANTIDADE 
DE VIAGENS 

22 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 1.364,99 R$ 13.649,86 1 
19,389 426,558 

22 - A VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 1.364,99 R$ 13.649,86 1 
19,389 426,558 

 
2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 

ofertado pelo beneficiário para o lotes 34 e 35 (Rota/Itinerário 

22 e 22-A) resultante da licitação e constante da proposta 
apresentada, que perfaz o valor global estimado para 10 
(dez) meses  de R$ 27.299,71 (vinte e sete mil e duzentos 
e noventa e nove reais e setenta e um centavos), 
conforme acima no quadro geral. 
 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 

3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor 
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remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
 

4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 
ATA 

4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 
cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e  cumprir, integralmente, 
todas  as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro  de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de  recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes,  no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do 
mesmo artigo, da  Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 
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decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no  mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos itens “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
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fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.7, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 

 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 
total da obrigação ou, no caso  de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
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pelos prejuízos causados; 
8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-

se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de  1993,  e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 
 

9 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que  devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições  
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 
(dez) meses, a partir de, 14/02/2022 tendo validade até 
14/12/2022, não podendo ser prorrogada. 
 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os  prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
citada em epígrafe. 
 

12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
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eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - 
quinto dia útil do mês seguinte a o de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

12.2 Nos termos a presente ata de registro de preços deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível 
para consulta no site eletrônico: 
https://www.ENCRUZILHADA.ba.gov.br/ 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 
 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ENCRUZILHADA 

– BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presente Ata. 
 

ENCRUZILHADA-BA, 03 de março de 2022. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 EDITE MARIA DE JESUS MARTINS 00291186548  
CNPJ Nº 33.289.944/0001-80  

EDITE MARIA DE JESUS MARTINS 
CPF Nº 002.911.865-48 
RG Nº 14.448.697-01 

            
 

 Clesio Santos Costa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
        
_________________________________ 
 
_________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23 – 
Centro – CEP 45.150-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Educação, Senhor Clesio Santos 
Costa, brasileiro, residente e domiciliado Encruzilhada – BA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 
004/2021, considerando a homologação da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 para 
Registro de Preço RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada a seguir: GILSON GONCALVES SANTOS 
78026911504, sediada na Rua Mario Lacerda, Centro, 9998 – 
Encruzilhada – Bahia, CEP 45.153-000, CNPJ nº 
30.377.166/0001-92 neste ato representada pelo Sr Gilson 
Gonçalves Santos, portador do RG nº 77.356.110-2 e do CPF nº 
780.269.115-04, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital, sujeitando-se as partes as normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, Ademais, as especificações técnicas constantes do 
Processo, assim como todas as obrigações e demais condições 
descritas no Edital, no Termo de Referência, no Contrato e na 
Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços, 
independente de transcrição. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
TRANSPORTE ESCOLAR. 
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1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida , 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

 

ROTA  VEÍCULO (S) 
QUILOMETRAGEM 
DIÁRIA/MENSAL 

VALOR KM VALOR MENSAL VALOR ANUAL 
QUANTIDADE 
DE VIAGENS 

23 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 2.729,97 R$ 27.299,71 1 
38,778 853,116 

23 - A VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 2.729,97 R$ 27.299,71 1 
38,778 853,116 

37 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 1.695,80 R$ 16.957,95 1 
24,088 529,936 

37 - A VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 1.695,80 R$ 16.957,95 1 
24,088 529,936 

 
2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 

ofertado pelo beneficiário para o lotes 36, 37, 60 e 61 
(Rota/Itinerário 23, 23-A, 37 e 37-A) resultante da licitação e 
constante da proposta apresentada, que perfaz o valor 
global estimado para 10 (dez) meses  de R$ 88.515,33 
(oitenta e oito mil e quinhentos e quinze reais e trinta e 
três centavos), conforme acima no quadro geral. 
 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 

3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
somente terão sua proposta, bem como sua 
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documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
 

4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 
ATA 

4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 
cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e  cumprir, integralmente, 
todas  as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro  de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de  recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes,  no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do 
mesmo artigo, da  Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 



QuartaFeira

20 de Abril de 2022

Edição nº 751

        Prefeitura Municipal de Encruzilhada 

                     ESTADO DA BAHIA 

 

 

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 

 
7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 
decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no  mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos itens “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
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contraditório e a ampla defesa. 
7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 

ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.7, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 

 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 
total da obrigação ou, no caso  de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 

8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de  1993,  e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 
 

9 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que  devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições  
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 
(dez) meses, a partir de, 14/02/2022 tendo validade até 
14/12/2022, não podendo ser prorrogada. 
 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os  prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
citada em epígrafe. 
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12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - 
quinto dia útil do mês seguinte a o de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

12.2 Nos termos a presente ata de registro de preços deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível 
para consulta no site eletrônico: 
https://www.ENCRUZILHADA.ba.gov.br/ 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 
 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ENCRUZILHADA 

– BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presente Ata. 
 

ENCRUZILHADA-BA, 03 de março de 2022. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 GILSON GONCALVES SANTOS 78026911504  
CNPJ Nº 30.377.166/0001-92  

GILSON GONÇALVES SANTOS 
CPF Nº 780.269.115-04 

RG Nº 77.356.110-2 
            
 

 Clesio Santos Costa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
        
_________________________________ 
 
_________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23 – 
Centro – CEP 45.150-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Educação, Senhor Clesio Santos 
Costa, brasileiro, residente e domiciliado Encruzilhada – BA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 
004/2021, considerando a homologação da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 para 
Registro de Preço RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada a seguir: NOE NERES CRUZ 
04424347583, sediada na Rua Principal, Centro, 99 – 
Encruzilhada – Bahia, CEP 45.153-000, CNPJ nº 
30.531.850/0001-87 neste ato representada pelo Sr Noe Neres 
Cruz, portador do RG nº 12.625.507-50 e do CPF nº 
044.243.475-83, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital, sujeitando-se as partes as normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, Ademais, as especificações técnicas constantes do 
Processo, assim como todas as obrigações e demais condições 
descritas no Edital, no Termo de Referência, no Contrato e na 
Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços, 
independente de transcrição. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
TRANSPORTE ESCOLAR. 
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1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida , 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

 

ROTA  VEÍCULO (S) 
QUILOMETRAGEM 
DIÁRIA/MENSAL 

VALOR KM 
VALOR 

MENSAL 
VALOR ANUAL 

QUANTIDADE 
DE VIAGENS 

24 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 6.143,67 R$ 61.436,67 4 
21,817 479,974 

 
2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 

ofertado pelo beneficiário para o lote 38 (Rota/Itinerário 24) 
resultante da licitação e constante da proposta apresentada, 
que perfaz o valor global estimado para 10 (dez) meses  
de R$ 61.436,67 (sessenta e um mil e quatrocentos e 
trinta e seis reais e sessenta e sete centavos), conforme 
acima no quadro geral. 
 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 

3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
 

4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 
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ATA 
4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 

cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e  cumprir, integralmente, 
todas  as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro  de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de  recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes,  no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do 
mesmo artigo, da  Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 

decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
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promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 

preço praticado no  mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos itens “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
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a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.7, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 

 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 
total da obrigação ou, no caso  de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 

8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o 



QuartaFeira

20 de Abril de 2022

Edição nº 751

        Prefeitura Municipal de Encruzilhada 

                     ESTADO DA BAHIA 

 

 

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 

contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de  1993,  e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 
 

9 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que  devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições  
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 
(dez) meses, a partir de, 14/02/2022 tendo validade até 
14/12/2022, não podendo ser prorrogada. 
 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os  prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
citada em epígrafe. 
 

12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - 
quinto dia útil do mês seguinte a o de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
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12.2 Nos termos a presente ata de registro de preços deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível 
para consulta no site eletrônico: 
https://www.ENCRUZILHADA.ba.gov.br/ 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 
 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ENCRUZILHADA 

– BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presente Ata. 
 

ENCRUZILHADA-BA, 03 de março de 2022. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 NOE NERES CRUZ 04424347583  
CNPJ Nº 30.531.850/0001-87  

NOE NERES CRUZ 
CPF Nº 044.243.475-83 
RG Nº 12.625.507-50 

            
 

 Clesio Santos Costa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
        
_________________________________ 
 
_________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23 – 
Centro – CEP 45.150-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Educação, Senhor Clesio Santos 
Costa, brasileiro, residente e domiciliado Encruzilhada – BA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 
004/2021, considerando a homologação da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 para 
Registro de Preço RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada a seguir: SIDNEI DE JESUS REIS 
04045557644, sediada na Rua Principal, Vila do Café, 57 – 
Encruzilhada – Bahia, CEP 45.150-000, CNPJ nº 
29.250.751/0001-48 neste ato representada pelo Sr Sidnei de 
Jesus Reis, portador do RG nº 83.845.611-3 e do CPF nº 
040.455.576-44, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital, sujeitando-se as partes as normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, Ademais, as especificações técnicas constantes do 
Processo, assim como todas as obrigações e demais condições 
descritas no Edital, no Termo de Referência, no Contrato e na 
Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços, 
independente de transcrição. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
TRANSPORTE ESCOLAR. 
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1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida , 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

 

ROTA  VEÍCULO (S) 
QUILOMETRAGEM 
DIÁRIA/MENSAL 

VALOR KM VALOR MENSAL VALOR ANUAL 
QUANTIDADE 
DE VIAGENS 

25 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 2.716,88 R$ 27.168,77 2 
19,296 424,512 

25 - A VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 2.716,88 R$ 27.168,77 2 
19,296 424,512 

25 - B VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 2.716,88 R$ 27.168,77 2 
19,296 424,512 

 
2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 

ofertado pelo beneficiário para o lotes 39-41 (Rota/Itinerário 25, 

25-A e 25-B) resultante da licitação e constante da proposta 
apresentada, que perfaz o valor global estimado para 10 
(dez) meses  de R$ 81.506,30 (oitenta e um mil e 
quinhentos e seis reais e trinta centavos), conforme acima 
no quadro geral. 
 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 

3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
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necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
 

4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 
ATA 

4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 
cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e  cumprir, integralmente, 
todas  as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro  de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de  recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes,  no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do 
mesmo artigo, da  Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
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7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 
decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no  mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos itens “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 
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ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.7, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 

 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 
total da obrigação ou, no caso  de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
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FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 

8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de  1993,  e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 
 

9 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que  devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições  
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 
(dez) meses, a partir de, 14/02/2022 tendo validade até 
14/12/2022, não podendo ser prorrogada. 
 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os  prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
citada em epígrafe. 
 

12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 
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imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - 
quinto dia útil do mês seguinte a o de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

12.2 Nos termos a presente ata de registro de preços deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível 
para consulta no site eletrônico: 
https://www.ENCRUZILHADA.ba.gov.br/ 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 
 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ENCRUZILHADA 

– BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presente Ata. 
 

ENCRUZILHADA-BA, 03 de março de 2022. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 SIDNEI DE JESUS REIS 04045557644  
CNPJ Nº 29.250.751/0001-48  

SIDNEI DE JESUS REIS 
CPF Nº 040.455.576-44 

RG Nº 83.845.611-3 
            
 

 Clesio Santos Costa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
        
_________________________________ 
 
_________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23 – 
Centro – CEP 45.150-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Educação, Senhor Clesio Santos 
Costa, brasileiro, residente e domiciliado Encruzilhada – BA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 
004/2021, considerando a homologação da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 para 
Registro de Preço RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada a seguir: ELIQ MOREIRA GOMES 
85803262579, sediada na 3A R Rua Principal, Vila do Café, 17 – 
Encruzilhada – Bahia, CEP 45.150-000, CNPJ nº 
33.350.396/0001-56 neste ato representada pelo Sr Eliq Moreira 
Gomes, portador do RG nº 58.640.064-3 e do CPF nº 
858.032.625-79, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital, sujeitando-se as partes as normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, Ademais, as especificações técnicas constantes do 
Processo, assim como todas as obrigações e demais condições 
descritas no Edital, no Termo de Referência, no Contrato e na 
Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços, 
independente de transcrição. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
TRANSPORTE ESCOLAR. 
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1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida , 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

 

ROTA  VEÍCULO (S) 
QUILOMETRAGEM 
DIÁRIA/MENSAL 

VALOR KM VALOR MENSAL VALOR ANUAL 
QUANTIDADE 
DE VIAGENS 

26 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 1.446,44 R$ 14.464,38 1 
20,546 452,012 

49 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 2.040,76 R$ 20.407,55 1 
28,988 637,736 

49  - A VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 2.040,76 R$ 20.407,55 1 
28,988 637,736 

 
2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 

ofertado pelo beneficiário para o lotes 42, 80 e 81 (Rota/Itinerário 

26, 49 e 49-A) resultante da licitação e constante da proposta 
apresentada, que perfaz o valor global estimado para 10 
(dez) meses  de R$ 55.279,49 (cinquenta e cinco mil e 
duzentos e setenta e nove reais e quarenta e nove 
centavos), conforme acima no quadro geral. 
 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 

3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
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necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
 

4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 
ATA 

4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 
cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e  cumprir, integralmente, 
todas  as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro  de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de  recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes,  no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do 
mesmo artigo, da  Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
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7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 
decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no  mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos itens “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 



QuartaFeira

20 de Abril de 2022

Edição nº 751

        Prefeitura Municipal de Encruzilhada 

                     ESTADO DA BAHIA 

 

 

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 

ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.7, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 

 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 
total da obrigação ou, no caso  de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
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FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 

8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de  1993,  e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 
 

9 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que  devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições  
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 
(dez) meses, a partir de, 14/02/2022 tendo validade até 
14/12/2022, não podendo ser prorrogada. 
 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os  prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
citada em epígrafe. 
 

12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 
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imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - 
quinto dia útil do mês seguinte a o de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

12.2 Nos termos a presente ata de registro de preços deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível 
para consulta no site eletrônico: 
https://www.ENCRUZILHADA.ba.gov.br/ 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 
 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ENCRUZILHADA 

– BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presente Ata. 
 

ENCRUZILHADA-BA, 03 de março de 2022. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 ELIQ MOREIRA GOMES 85803262579  
CNPJ Nº 33.350.396/0001-56  

ELIQ MOREIRA GOMES 
CPF Nº 858.032.625-79 

RG Nº 58.640.064-3 
            
 

 Clesio Santos Costa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
        
_________________________________ 
 
_________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23 – 
Centro – CEP 45.150-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Educação, Senhor Clesio Santos 
Costa, brasileiro, residente e domiciliado Encruzilhada – BA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 
004/2021, considerando a homologação da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 para 
Registro de Preço RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada a seguir: JURACI DE JESUS SILVA 
09345953647, sediada na Faz Salobro, Zona Rural, S/N – 
Encruzilhada – Bahia, CEP 45.150-000, CNPJ nº 
36.846.684/0001-94 neste ato representada pelo Sr Juraci de 
Jesus Silva, portador do RG nº MG-17.095.434 e do CPF nº 
093.459.536-47, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital, sujeitando-se as partes as normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, Ademais, as especificações técnicas constantes do 
Processo, assim como todas as obrigações e demais condições 
descritas no Edital, no Termo de Referência, no Contrato e na 
Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços, 
independente de transcrição. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
TRANSPORTE ESCOLAR. 
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1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida , 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

 

ROTA  VEÍCULO (S) 
QUILOMETRAGEM 
DIÁRIA/MENSAL 

VALOR KM VALOR MENSAL VALOR ANUAL 
QUANTIDADE 
DE VIAGENS 

27 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 5.356,88 R$ 53.568,77 2 
38,046 837,012 

27 - A VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 5.356,88 R$ 53.568,77 2 
38,046 837,012 

57 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 1.431,09 R$ 14.310,91 1 
20,328 447,216 

 
2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 

ofertado pelo beneficiário para o lotes 43, 44 e 95 (Rota/Itinerário 

27, 27-A e 57) resultante da licitação e constante da proposta 
apresentada, que perfaz o valor global estimado para 10 
(dez) meses  de R$ 121.448,45 (cento e vinte e um mil e 
quatrocentos e quarenta e oito reais e quarenta e cinco 
centavos), conforme acima no quadro geral. 
 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 

3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
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necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
 

4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 
ATA 

4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 
cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e  cumprir, integralmente, 
todas  as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro  de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de  recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes,  no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do 
mesmo artigo, da  Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
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7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 
decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no  mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos itens “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 
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ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.7, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 

 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 
total da obrigação ou, no caso  de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
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FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 

8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de  1993,  e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 
 

9 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que  devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições  
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 
(dez) meses, a partir de, 14/02/2022 tendo validade até 
14/12/2022, não podendo ser prorrogada. 
 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os  prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
citada em epígrafe. 
 

12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 
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imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - 
quinto dia útil do mês seguinte a o de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

12.2 Nos termos a presente ata de registro de preços deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível 
para consulta no site eletrônico: 
https://www.ENCRUZILHADA.ba.gov.br/ 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 
 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ENCRUZILHADA 

– BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presente Ata. 
 

ENCRUZILHADA-BA, 03 de março de 2022. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 JURACI DE JESUS SILVA 09345953647  
CNPJ Nº 36.846.684/0001-94  

JURACI DE JESUS SILVA 
CPF Nº 093.459.536-47 
RG Nº MG-17.095.434 

            
 

 Clesio Santos Costa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
        
_________________________________ 
 
_________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23 – 
Centro – CEP 45.150-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Educação, Senhor Clesio Santos 
Costa, brasileiro, residente e domiciliado Encruzilhada – BA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 
004/2021, considerando a homologação da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 para 
Registro de Preço RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada a seguir: JURANDIR NEVES SOUZA 
05581066507, sediada na Rua Angelo Pereira, Cajazeira, 25 – 
Encruzilhada – Bahia, CEP 45.150-000, CNPJ nº 
30.377.194/0001-00 neste ato representada pelo Sr Jurandir 
Neves Souza, portador do RG nº 15.502.506-63 e do CPF nº 
055.810.665-07, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital, sujeitando-se as partes as normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, Ademais, as especificações técnicas constantes do 
Processo, assim como todas as obrigações e demais condições 
descritas no Edital, no Termo de Referência, no Contrato e na 
Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços, 
independente de transcrição. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
TRANSPORTE ESCOLAR. 
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1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida , 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

 

ROTA  VEÍCULO (S) 
QUILOMETRAGEM 
DIÁRIA/MENSAL 

VALOR KM VALOR MENSAL VALOR ANUAL 
QUANTIDADE 
DE VIAGENS 

28 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,10 R$ 2.818,16 R$ 28.181,60 1 
41,322 909,084 

28 - A VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 2.909,07 R$ 29.090,69 1 
41,322 909,084 

45 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 3.314,43 R$ 33.144,32 2 
23,54 517,88 

45 - A VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 3.314,43 R$ 33.144,32 2 
23,54 517,88 

46 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 1.481,99 R$ 14.819,90 1 
21,051 463,122 

 
2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 

ofertado pelo beneficiário para o lotes 45, 46 e 73-75 
(Rota/Itinerário 28, 28-A, 45, 45-A e 46) resultante da licitação e 
constante da proposta apresentada, que perfaz o valor 
global estimado para 10 (dez) meses  de R$ 138.380,84 
(cento e trinta e oito mil e trezentos e oitenta reais e 
oitenta e quatro centavos), conforme acima no quadro 
geral. 
 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
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lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 

3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
 

4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 
ATA 

4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 
cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e  cumprir, integralmente, 
todas  as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro  de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de  recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes,  no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do 
mesmo artigo, da  Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
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6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 
fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 

decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no  mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
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gerenciador e órgão(s) participante(s). 
7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 

nos itens “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.7, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 

 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 
total da obrigação ou, no caso  de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
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não superior a 2 (dois) anos; 
8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 

8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de  1993,  e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 
 

9 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que  devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições  
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 
(dez) meses, a partir de, 14/02/2022 tendo validade até 
14/12/2022, não podendo ser prorrogada. 
 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os  prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
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ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
citada em epígrafe. 
 

12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - 
quinto dia útil do mês seguinte a o de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

12.2 Nos termos a presente ata de registro de preços deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível 
para consulta no site eletrônico: 
https://www.ENCRUZILHADA.ba.gov.br/ 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 
 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ENCRUZILHADA 

– BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presente Ata. 
 

ENCRUZILHADA-BA, 03 de março de 2022. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 JURANDIR NEVES SOUZA 05581066507  
CNPJ Nº 30.377.194/0001-00  
JURANDIR NEVES SOUZA 

CPF Nº 055.810.665-07 
RG Nº 15.502.506-63 

            
 

 Clesio Santos Costa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
        
_________________________________ 
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_________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23 – 
Centro – CEP 45.150-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Educação, Senhor Clesio Santos 
Costa, brasileiro, residente e domiciliado Encruzilhada – BA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 
004/2021, considerando a homologação da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 para 
Registro de Preço RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada a seguir: CHARLES ALVES ROCHA 
00643613579, sediada na Faz Cajazeiras, Zona Rual, 25 – 
Encruzilhada – Bahia, CEP 45.150-000, CNPJ nº 
45.070.394/0001-92 neste ato representada pelo Sr Charles 
Alves Rocha, portador do RG nº 72.462.353-1 e do CPF nº 
006.436.135-79, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital, sujeitando-se as partes as normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, Ademais, as especificações técnicas constantes do 
Processo, assim como todas as obrigações e demais condições 
descritas no Edital, no Termo de Referência, no Contrato e na 
Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços, 
independente de transcrição. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
TRANSPORTE ESCOLAR. 
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1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida , 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

 

ROTA  VEÍCULO (S) 
QUILOMETRAGEM 
DIÁRIA/MENSAL 

VALOR KM 
VALOR 

MENSAL 
VALOR ANUAL 

QUANTIDADE 
DE VIAGENS 

 

 

29 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 3.590,40 R$ 35.904,00 2   
25,5 561 

63 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 1.195,53 R$ 11.955,33 1   
16,982 373,604 

*68 AUTOMÓVEL 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 2.789,00 R$ 2.789,00 R$ 27.890,00   VALOR FIXO  
28,33 623,26 

 
2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 

ofertado pelo beneficiário para o lotes 47, 106 e 114 
(Rota/Itinerário 29, 63 e 68) resultante da licitação e constante 
da proposta apresentada, que perfaz o valor global 
estimado para 10 (dez) meses  de R$ 75.749,33 (setenta 
e cinco mil e setecentos e quarenta e nove reais e trinta 
e três centavos), conforme acima no quadro geral. 
 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 

3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor 
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remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
 

4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 
ATA 

4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 
cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e  cumprir, integralmente, 
todas  as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro  de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de  recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes,  no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do 
mesmo artigo, da  Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 
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decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no  mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos itens “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
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fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.7, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 

 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 
total da obrigação ou, no caso  de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
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pelos prejuízos causados; 
8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-

se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de  1993,  e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 
 

9 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que  devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições  
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 
(dez) meses, a partir de, 14/02/2022 tendo validade até 
14/12/2022, não podendo ser prorrogada. 
 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os  prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
citada em epígrafe. 
 

12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
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eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - 
quinto dia útil do mês seguinte a o de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

12.2 Nos termos a presente ata de registro de preços deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível 
para consulta no site eletrônico: 
https://www.ENCRUZILHADA.ba.gov.br/ 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 
 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ENCRUZILHADA 

– BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presente Ata. 
 

ENCRUZILHADA-BA, 03 de março de 2022. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 CHARLES ALVES ROCHA 00643613579  
CNPJ Nº 45.070.394/0001-92  
CHARLES ALVES ROCHA 

CPF Nº 006.436.135-79 
RG Nº 72.462.353-1 

            
 

 Clesio Santos Costa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
        
_________________________________ 
 
_________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23 – 
Centro – CEP 45.150-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Educação, Senhor Clesio Santos 
Costa, brasileiro, residente e domiciliado Encruzilhada – BA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 
004/2021, considerando a homologação da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 para 
Registro de Preço RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada a seguir: MARCELO SANTOS PEREIRA 
11628517670, sediada na Rua B, Vila Bahia, 840 – Encruzilhada 
– Bahia, CEP 45.150-000, CNPJ nº 30.502.002/0001-40 neste 
ato representada pelo Sr Marcelo Santos Pereira, portador do 
RG nº 14.564.012-46 e do CPF nº 116.285.176-70, de acordo 
com a classificação por ela alcançada e nas quantidades 
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, 
sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Ademais, as 
especificações técnicas constantes do Processo, assim como 
todas as obrigações e demais condições descritas no Edital, no 
Termo de Referência, no Contrato e na Proposta de Preços, 
integram esta Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrição. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
TRANSPORTE ESCOLAR. 
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1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida , 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

 

ROTA  VEÍCULO (S) 
QUILOMETRAGEM 
DIÁRIA/MENSAL 

VALOR KM VALOR MENSAL VALOR ANUAL 
QUANTIDADE 
DE VIAGENS 

30 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 5.251,70 R$ 52.516,99 2 
37,299 820,578 

30 - A VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 5.251,70 R$ 52.516,99 2 
37,299 820,578 

 
2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 

ofertado pelo beneficiário para o lotes 48 e 49 (Rota/Itinerário 30 

e 30-A) resultante da licitação e constante da proposta 
apresentada, que perfaz o valor global estimado para 10 
(dez) meses  de R$ 105.033,98 (cento e cinco mil e trinta 
e três reais e noventa e oito centavos), conforme acima no 
quadro geral. 
 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 

3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
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4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 

ATA 
4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 

cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e  cumprir, integralmente, 
todas  as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro  de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de  recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes,  no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do 
mesmo artigo, da  Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 

decorrência de eventual redução dos preços 
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praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no  mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos itens “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
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cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.7, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 

 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 
total da obrigação ou, no caso  de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 
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8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de  1993,  e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 
 

9 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que  devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições  
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 
(dez) meses, a partir de, 14/02/2022 tendo validade até 
14/12/2022, não podendo ser prorrogada. 
 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os  prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
citada em epígrafe. 
 

12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - 
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quinto dia útil do mês seguinte a o de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

12.2 Nos termos a presente ata de registro de preços deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível 
para consulta no site eletrônico: 
https://www.ENCRUZILHADA.ba.gov.br/ 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 
 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ENCRUZILHADA 

– BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presente Ata. 
 

ENCRUZILHADA-BA, 03 de março de 2022. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 MARCELO SANTOS PEREIRA 11628517670  
CNPJ Nº 30.502.002/0001-40  

MARCELO SANTOS PEREIRA 
CPF Nº 116.285.176-70 
RG Nº 14.564.012-46 

            
 

 Clesio Santos Costa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
        
_________________________________ 
 
_________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23 – 
Centro – CEP 45.150-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Educação, Senhor Clesio Santos 
Costa, brasileiro, residente e domiciliado Encruzilhada – BA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 
004/2021, considerando a homologação da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 para 
Registro de Preço RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada a seguir: AGNALDO ALVES DE SOUSA 
02087636516, sediada na Faz Fazenda Lagoa Sousa, 
Cajazeiras, 160 – Encruzilhada – Bahia, CEP 45.150-000, CNPJ 
nº 45.055.184/0001-25 neste ato representada pelo Sr Agnaldo 
Alves de Sousa, portador do RG nº 64.681.33 e do CPF nº 
020.876.365-16, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital, sujeitando-se as partes as normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, Ademais, as especificações técnicas constantes do 
Processo, assim como todas as obrigações e demais condições 
descritas no Edital, no Termo de Referência, no Contrato e na 
Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços, 
independente de transcrição. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
TRANSPORTE ESCOLAR. 



QuartaFeira

20 de Abril de 2022

Edição nº 751

        Prefeitura Municipal de Encruzilhada 

                     ESTADO DA BAHIA 

 

 

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 

1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida , 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

 

ROTA  VEÍCULO (S) 
QUILOMETRAGEM 
DIÁRIA/MENSAL 

VALOR KM 
VALOR 

MENSAL 
VALOR ANUAL 

QUANTIDADE 
DE VIAGENS 

32 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 4.515,17 R$ 45.151,74 2 
32,068 705,496 

 
2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 

ofertado pelo beneficiário para o lote 51 (Rota/Itinerário 32) 
resultante da licitação e constante da proposta apresentada, 
que perfaz o valor global estimado para 10 (dez) meses  
de R$ 45.151,74 (quarenta e cinco mil e cento e cinquenta 
e um reais e setenta e quatro centavos), conforme acima 
no quadro geral. 
 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 

3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
 

4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 
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ATA 
4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 

cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e  cumprir, integralmente, 
todas  as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro  de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de  recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes,  no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do 
mesmo artigo, da  Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 

decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
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promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 

preço praticado no  mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos itens “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
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a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.7, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 

 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 
total da obrigação ou, no caso  de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 

8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o 



QuartaFeira

20 de Abril de 2022

Edição nº 751

        Prefeitura Municipal de Encruzilhada 

                     ESTADO DA BAHIA 

 

 

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 

contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de  1993,  e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 
 

9 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que  devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições  
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 
(dez) meses, a partir de, 14/02/2022 tendo validade até 
14/12/2022, não podendo ser prorrogada. 
 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os  prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
citada em epígrafe. 
 

12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - 
quinto dia útil do mês seguinte a o de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
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12.2 Nos termos a presente ata de registro de preços deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível 
para consulta no site eletrônico: 
https://www.ENCRUZILHADA.ba.gov.br/ 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 
 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ENCRUZILHADA 

– BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presente Ata. 
 

ENCRUZILHADA-BA, 03 de março de 2022. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 AGNALDO ALVES DE SOUSA 02087636516  
CNPJ Nº 45.055.184/0001-25  

AGNALDO ALVES DE SOUSA 
CPF Nº 020.876.365-16 

RG Nº 64.681.33 
            
 

 Clesio Santos Costa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
        
_________________________________ 
 
_________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23 – 
Centro – CEP 45.150-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Educação, Senhor Clesio Santos 
Costa, brasileiro, residente e domiciliado Encruzilhada – BA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 
004/2021, considerando a homologação da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 para 
Registro de Preço RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada a seguir: VALMIR TIGRE GUSMAO 
08011289519, sediada na Faz Cajazeiras, Zona Rural, S/N – 
Encruzilhada – Bahia, CEP 45.150-000, CNPJ nº 
45.040.864/0001-75 neste ato representada pelo Sr Valmir Tigre 
Gusmão, portador do RG nº 20.424.486-21 e do CPF nº 
080.112.895-19, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital, sujeitando-se as partes as normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, Ademais, as especificações técnicas constantes do 
Processo, assim como todas as obrigações e demais condições 
descritas no Edital, no Termo de Referência, no Contrato e na 
Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços, 
independente de transcrição. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
TRANSPORTE ESCOLAR. 
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1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida , 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

 

ROTA  VEÍCULO (S) 
QUILOMETRAGEM 
DIÁRIA/MENSAL 

VALOR KM 
VALOR 

MENSAL 
VALOR ANUAL 

QUANTIDADE 
DE VIAGENS 

33 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 1.266,00 R$ 12.660,03 1 
17,983 395,626 

33 - A VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 1.266,00 R$ 12.660,03 1 
17,983 395,626 

34 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 4.804,52 R$ 48.045,18 2 
34,123 750,706 

 
2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 

ofertado pelo beneficiário para o lotes 52-54 (Rota/Itinerário 33, 

33-A e 34) resultante da licitação e constante da proposta 
apresentada, que perfaz o valor global estimado para 10 
(dez) meses  de R$ 73.365,25 (setenta e três mil e 
trezentos e sessenta e cinco reais e vinte e cinco 
centavos), conforme acima no quadro geral. 
 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 

3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
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necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
 

4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 
ATA 

4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 
cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e  cumprir, integralmente, 
todas  as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro  de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de  recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes,  no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do 
mesmo artigo, da  Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
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7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 
decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no  mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos itens “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 
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ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.7, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 

 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 
total da obrigação ou, no caso  de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
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FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 

8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de  1993,  e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 
 

9 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que  devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições  
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 
(dez) meses, a partir de, 14/02/2022 tendo validade até 
14/12/2022, não podendo ser prorrogada. 
 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os  prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
citada em epígrafe. 
 

12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 
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imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - 
quinto dia útil do mês seguinte a o de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

12.2 Nos termos a presente ata de registro de preços deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível 
para consulta no site eletrônico: 
https://www.ENCRUZILHADA.ba.gov.br/ 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 
 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ENCRUZILHADA 

– BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presente Ata. 
 

ENCRUZILHADA-BA, 03 de março de 2022. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 VALMIR TIGRE GUSMAO 08011289519  
CNPJ Nº 45.040.864/0001-75  

VALMIR TIGRE GUSMÃO 
CPF Nº 080.112.895-19 
RG Nº 20.424.486-21 

            
 

 Clesio Santos Costa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
        
_________________________________ 
 
_________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23 – 
Centro – CEP 45.150-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Educação, Senhor Clesio Santos 
Costa, brasileiro, residente e domiciliado Encruzilhada – BA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 
004/2021, considerando a homologação da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 para 
Registro de Preço RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada a seguir: VALDECI ALVES CARDOSO 
90159381568, sediada na Rua Jose Milton dos Anjos, Alvorada, 
50 – Mata Verde – Bahia, CEP 39.915-000, CNPJ nº 
17.666.767/0001-57 neste ato representada pelo Sr Valdeci 
Alves Cardoso, portador do RG nº 50.718.425-7 e do CPF nº 
901.593.815-68, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital, sujeitando-se as partes as normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, Ademais, as especificações técnicas constantes do 
Processo, assim como todas as obrigações e demais condições 
descritas no Edital, no Termo de Referência, no Contrato e na 
Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços, 
independente de transcrição. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
TRANSPORTE ESCOLAR. 
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1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida , 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

 

ROTA  VEÍCULO (S) 
QUILOMETRAGEM 
DIÁRIA/MENSAL 

VALOR KM 
VALOR 

MENSAL 
VALOR ANUAL 

QUANTIDADE 
DE VIAGENS 

35 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 3.949,44 R$ 39.494,40 2 
28,05 617,1 

35 - A VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 3.949,44 R$ 39.494,40 2 
28,05 617,1 

 
2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 

ofertado pelo beneficiário para o lotes 55 e 56 (Rota/Itinerário 35 

e 35-A) resultante da licitação e constante da proposta 
apresentada, que perfaz o valor global estimado para 10 
(dez) meses  de R$ 78.988,80 (setenta e oito mil e 
novecentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos), 
conforme acima no quadro geral. 
 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 

3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
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4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 

ATA 
4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 

cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e  cumprir, integralmente, 
todas  as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro  de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de  recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes,  no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do 
mesmo artigo, da  Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 

decorrência de eventual redução dos preços 
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praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no  mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos itens “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
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cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.7, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 

 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 
total da obrigação ou, no caso  de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 
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8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de  1993,  e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 
 

9 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que  devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições  
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 
(dez) meses, a partir de, 14/02/2022 tendo validade até 
14/12/2022, não podendo ser prorrogada. 
 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os  prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
citada em epígrafe. 
 

12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - 
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quinto dia útil do mês seguinte a o de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

12.2 Nos termos a presente ata de registro de preços deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível 
para consulta no site eletrônico: 
https://www.ENCRUZILHADA.ba.gov.br/ 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 
 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ENCRUZILHADA 

– BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presente Ata. 
 

ENCRUZILHADA-BA, 03 de março de 2022. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 VALDECI ALVES CARDOSO 90159381568  
CNPJ Nº 17.666.767/0001-57  
VALDECI ALVES CARDOSO 

CPF Nº 901.593.815-68 
RG Nº 50.718.425-7 

            
 

 Clesio Santos Costa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
        
_________________________________ 
 
_________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23 – 
Centro – CEP 45.150-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Educação, Senhor Clesio Santos 
Costa, brasileiro, residente e domiciliado Encruzilhada – BA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 
004/2021, considerando a homologação da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 para 
Registro de Preço RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada a seguir: GLAYDSON SOUSA SANTOS 
04317542501, sediada na AV Ilhéus, Centro, 15 – Encruzilhada 
– Bahia, CEP 45.153-000, CNPJ nº 30.404.825/0001-32 neste 
ato representada pelo Sr Glaydson Sousa Santos, portador do 
RG nº 14.685.057-26 e do CPF nº 043.175.425-01, de acordo 
com a classificação por ela alcançada e nas quantidades 
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, 
sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Ademais, as 
especificações técnicas constantes do Processo, assim como 
todas as obrigações e demais condições descritas no Edital, no 
Termo de Referência, no Contrato e na Proposta de Preços, 
integram esta Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrição. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
TRANSPORTE ESCOLAR. 
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1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida , 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

 

ROTA  VEÍCULO (S) 
QUILOMETRAGEM 
DIÁRIA/MENSAL 

VALOR KM 
VALOR 

MENSAL 
VALOR ANUAL 

QUANTIDADE 
DE VIAGENS 

36 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 3.677,41 R$ 36.774,14 3 
17,412 383,064 

36 - A VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 3.677,41 R$ 36.774,14 3 
17,412 383,064 

36 - B VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 3.677,41 R$ 36.774,14 3 
17,412 383,064 

 
2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 

ofertado pelo beneficiário para o lotes 57-59 (Rota/Itinerário 36, 

36-A e 36-B) resultante da licitação e constante da proposta 
apresentada, que perfaz o valor global estimado para 10 
(dez) meses  de R$ 110.322,43 (cento e dez mil e 
trezentos e vinte e dois reais e quarenta e três centavos), 
conforme acima no quadro geral. 
 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 

3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
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necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
 

4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 
ATA 

4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 
cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e  cumprir, integralmente, 
todas  as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro  de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de  recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes,  no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do 
mesmo artigo, da  Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 



QuartaFeira

20 de Abril de 2022

Edição nº 751

        Prefeitura Municipal de Encruzilhada 

                     ESTADO DA BAHIA 

 

 

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 

7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 
decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no  mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos itens “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 
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ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.7, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 

 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 
total da obrigação ou, no caso  de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
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FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 

8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de  1993,  e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 
 

9 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que  devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições  
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 
(dez) meses, a partir de, 14/02/2022 tendo validade até 
14/12/2022, não podendo ser prorrogada. 
 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os  prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
citada em epígrafe. 
 

12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 
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imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - 
quinto dia útil do mês seguinte a o de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

12.2 Nos termos a presente ata de registro de preços deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível 
para consulta no site eletrônico: 
https://www.ENCRUZILHADA.ba.gov.br/ 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 
 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ENCRUZILHADA 

– BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presente Ata. 
 

ENCRUZILHADA-BA, 03 de março de 2022. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 GLAYDSON SOUSA SANTOS 04317542501  
CNPJ Nº 30.404.825/0001-32  

GLAYDSON SOUSA SANTOS 
CPF Nº 043.175.425-01 
RG Nº 14.685.057-26 

            
 

 Clesio Santos Costa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
        
_________________________________ 
 
_________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23 – 
Centro – CEP 45.150-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Educação, Senhor Clesio Santos 
Costa, brasileiro, residente e domiciliado Encruzilhada – BA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 
004/2021, considerando a homologação da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 para 
Registro de Preço RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada a seguir: SIMONE SILVA SANTOS 
82790973504, sediada na AV A, Vila do Café, 150 – 
Encruzilhada – Bahia, CEP 45.150-000, CNPJ nº 
43.267.188/0001-41 neste ato representada pelo Sra Simone 
Silva Santos, portador do RG nº 08.072.223-72 e do CPF nº 
827.909.735-04, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital, sujeitando-se as partes as normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, Ademais, as especificações técnicas constantes do 
Processo, assim como todas as obrigações e demais condições 
descritas no Edital, no Termo de Referência, no Contrato e na 
Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços, 
independente de transcrição. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
TRANSPORTE ESCOLAR. 
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1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida , 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

 

ROTA  VEÍCULO (S) 
QUILOMETRAGEM 
DIÁRIA/MENSAL 

VALOR KM 
VALOR 

MENSAL 
VALOR ANUAL 

QUANTIDADE 
DE VIAGENS 

38 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 1.785,06 R$ 17.850,62 1 
25,356 557,832 

 
2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 

ofertado pelo beneficiário para o lote 62 (Rota/Itinerário 38) 
resultante da licitação e constante da proposta apresentada, 
que perfaz o valor global estimado para 10 (dez) meses  
de R$ 17.850,62 (dezessete mil e oitocentos e cinquenta 
reais e sessenta e dois centavos), conforme acima no 
quadro geral. 
 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 

3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
 

4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 
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ATA 
4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 

cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e  cumprir, integralmente, 
todas  as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro  de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de  recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes,  no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do 
mesmo artigo, da  Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 

decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
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promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 

preço praticado no  mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos itens “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
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a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.7, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 

 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 
total da obrigação ou, no caso  de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 

8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o 
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contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de  1993,  e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 
 

9 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que  devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições  
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 
(dez) meses, a partir de, 14/02/2022 tendo validade até 
14/12/2022, não podendo ser prorrogada. 
 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os  prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
citada em epígrafe. 
 

12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - 
quinto dia útil do mês seguinte a o de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
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12.2 Nos termos a presente ata de registro de preços deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível 
para consulta no site eletrônico: 
https://www.ENCRUZILHADA.ba.gov.br/ 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 
 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ENCRUZILHADA 

– BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presente Ata. 
 

ENCRUZILHADA-BA, 03 de março de 2022. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 SIMONE SILVA SANTOS 82790973504  
CNPJ Nº 43.267.188/0001-41  

SIMONE SILVA SANTOS 
CPF Nº 827.909.735-04 
RG Nº 08.072.223-72 

            
 

 Clesio Santos Costa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
        
_________________________________ 
 
_________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23 – 
Centro – CEP 45.150-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Educação, Senhor Clesio Santos 
Costa, brasileiro, residente e domiciliado Encruzilhada – BA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 
004/2021, considerando a homologação da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 para 
Registro de Preço RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada a seguir: MARILENE MATOS LIMA 
81642504300, sediada na Rua B, Vila Bahia, 1003 – 
Encruzilhada – Bahia, CEP 45.150-000, CNPJ nº 
36.502.511/0001-59 neste ato representada pelo Sra Marilene 
Matos Lima, portador do RG nº 21.592.068-65 e do CPF nº 
816.425.043-00, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital, sujeitando-se as partes as normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, Ademais, as especificações técnicas constantes do 
Processo, assim como todas as obrigações e demais condições 
descritas no Edital, no Termo de Referência, no Contrato e na 
Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços, 
independente de transcrição. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
TRANSPORTE ESCOLAR. 
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1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida , 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

 

ROTA  VEÍCULO (S) 
QUILOMETRAGEM 
DIÁRIA/MENSAL 

VALOR KM 
VALOR 

MENSAL 
VALOR ANUAL 

QUANTIDADE 
DE VIAGENS 

40 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 3.577,02 R$ 35.770,24 2 
25,405 558,91 

40 - A VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 3.577,02 R$ 35.770,24 2 
25,405 558,91 

 
2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 

ofertado pelo beneficiário para o lotes 65 e 66 (Rota/Itinerário 40 

e 40-A) resultante da licitação e constante da proposta 
apresentada, que perfaz o valor global estimado para 10 
(dez) meses  de R$ 71.540,48 (setenta e um mil e 
quinhentos e quarenta reais e quarenta e oito centavos), 
conforme acima no quadro geral. 
 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 

3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
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4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 

ATA 
4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 

cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e  cumprir, integralmente, 
todas  as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro  de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de  recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes,  no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do 
mesmo artigo, da  Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 

decorrência de eventual redução dos preços 
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praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no  mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos itens “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
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cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.7, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 

 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 
total da obrigação ou, no caso  de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 
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8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de  1993,  e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 
 

9 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que  devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições  
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 
(dez) meses, a partir de, 14/02/2022 tendo validade até 
14/12/2022, não podendo ser prorrogada. 
 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os  prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
citada em epígrafe. 
 

12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - 
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quinto dia útil do mês seguinte a o de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

12.2 Nos termos a presente ata de registro de preços deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível 
para consulta no site eletrônico: 
https://www.ENCRUZILHADA.ba.gov.br/ 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 
 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ENCRUZILHADA 

– BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presente Ata. 
 

ENCRUZILHADA-BA, 03 de março de 2022. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 MARILENE MATOS LIMA 81642504300  
CNPJ Nº 36.502.511/0001-59  

MARILENE MATOS LIMA 
CPF Nº 816.425.043-00 
RG Nº 21.592.068-65 

            
 

 Clesio Santos Costa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
        
_________________________________ 
 
_________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23 – 
Centro – CEP 45.150-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Educação, Senhor Clesio Santos 
Costa, brasileiro, residente e domiciliado Encruzilhada – BA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 
004/2021, considerando a homologação da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 para 
Registro de Preço RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada a seguir: SADRAQUE PINA LEAL 
03356992511, sediada na Rua Caixa D’água, Vila Bahia, 32 – 
Encruzilhada – Bahia, CEP 45.153-000, CNPJ nº 
30.377.259/0001-17 neste ato representada pelo Sr Sadraque 
Pina Leal, portador do RG nº 09.782.906-40 e do CPF nº 
033.569.925-11, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital, sujeitando-se as partes as normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, Ademais, as especificações técnicas constantes do 
Processo, assim como todas as obrigações e demais condições 
descritas no Edital, no Termo de Referência, no Contrato e na 
Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços, 
independente de transcrição. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
TRANSPORTE ESCOLAR. 
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1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida , 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

 

ROTA  VEÍCULO (S) 
QUILOMETRAGEM 
DIÁRIA/MENSAL 

VALOR KM 
VALOR 

MENSAL 
VALOR ANUAL 

QUANTIDADE 
DE VIAGENS 

 

 

41 AUTOMÓVEL 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 1.999,00 R$ 1.999,00 R$ 19.990,00   FIXO MENSAL 
8,45 185,9 

 
2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 

ofertado pelo beneficiário para o lote 67 (Rota/Itinerário 41) 
resultante da licitação e constante da proposta apresentada, 
que perfaz o valor global estimado para 10 (dez) meses  
de R$ 19.999,00 (dezenove mil e novecentos e noventa e 
nove reais), conforme acima no quadro geral. 
 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 

3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
 

4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 
ATA 

4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 
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cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e  cumprir, integralmente, 
todas  as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro  de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de  recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes,  no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do 
mesmo artigo, da  Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 

decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
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preço praticado no  mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos itens “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 
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Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.7, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 

 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 
total da obrigação ou, no caso  de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 

8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de  1993,  e 
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subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 
 

9 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que  devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições  
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 
(dez) meses, a partir de, 14/02/2022 tendo validade até 
14/12/2022, não podendo ser prorrogada. 
 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os  prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
citada em epígrafe. 
 

12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - 
quinto dia útil do mês seguinte a o de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

12.2 Nos termos a presente ata de registro de preços deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível 
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para consulta no site eletrônico: 
https://www.ENCRUZILHADA.ba.gov.br/ 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 
 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ENCRUZILHADA 

– BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presente Ata. 
 

ENCRUZILHADA-BA, 03 de março de 2022. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 SADRAQUE PINA LEAL 03356992511  
CNPJ Nº 30.377.259/0001-17  

SADRAQUE PINA LEAL 
CPF Nº 033.569.925-11 
RG Nº 09.782.906-40 

            
 

 Clesio Santos Costa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
        
_________________________________ 
 
_________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23 – 
Centro – CEP 45.150-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Educação, Senhor Clesio Santos 
Costa, brasileiro, residente e domiciliado Encruzilhada – BA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 
004/2021, considerando a homologação da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 para 
Registro de Preço RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada a seguir: IGOR SANTOS CHIACHIO 
07689820573, sediada na Rua Santa Rita, Centro, 61 – 
Encruzilhada – Bahia, CEP 45.150-000, CNPJ nº 
30.377.293/0001-91 neste ato representada pelo Sr Igor Santos 
Chiachio, portador do RG nº 21.291.647 e do CPF nº 
076.898.205-73, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital, sujeitando-se as partes as normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, Ademais, as especificações técnicas constantes do 
Processo, assim como todas as obrigações e demais condições 
descritas no Edital, no Termo de Referência, no Contrato e na 
Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços, 
independente de transcrição. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
TRANSPORTE ESCOLAR. 
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1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida , 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

 

ROTA  VEÍCULO (S) 
QUILOMETRAGEM 
DIÁRIA/MENSAL 

VALOR KM VALOR MENSAL VALOR ANUAL 
QUANTIDADE 
DE VIAGENS 

43 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 3.222,72 R$ 32.227,20 3 
16,785 335,7 

43 - A  VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 3.222,72 R$ 32.227,20 3 
16,785 335,7 

 
2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 

ofertado pelo beneficiário para o lotes 70 e 71 (Rota/Itinerário 43 

e 43-A) resultante da licitação e constante da proposta 
apresentada, que perfaz o valor global estimado para 10 
(dez) meses  de R$ 64.454,40 (sessenta e quatro mil e 
quatrocentos e cinquenta e quatro reais e quarenta 
centavos), conforme acima no quadro geral. 
 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 

3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
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4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 

ATA 
4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 

cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e  cumprir, integralmente, 
todas  as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro  de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de  recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes,  no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do 
mesmo artigo, da  Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 

decorrência de eventual redução dos preços 
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praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no  mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos itens “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
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cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.7, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 

 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 
total da obrigação ou, no caso  de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 
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8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de  1993,  e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 
 

9 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que  devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições  
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 
(dez) meses, a partir de, 14/02/2022 tendo validade até 
14/12/2022, não podendo ser prorrogada. 
 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os  prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
citada em epígrafe. 
 

12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - 
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quinto dia útil do mês seguinte a o de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

12.2 Nos termos a presente ata de registro de preços deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível 
para consulta no site eletrônico: 
https://www.ENCRUZILHADA.ba.gov.br/ 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 
 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ENCRUZILHADA 

– BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presente Ata. 
 

ENCRUZILHADA-BA, 03 de março de 2022. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 IGOR SANTOS CHIACHIO 07689820573  
CNPJ Nº 30.377.293/0001-91  
IGOR SANTOS CHIACHIO 

CPF Nº 076.898.205-73 
RG Nº 21.291.647 

            
 

 Clesio Santos Costa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
        
_________________________________ 
 
_________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23 – 
Centro – CEP 45.150-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Educação, Senhor Clesio Santos 
Costa, brasileiro, residente e domiciliado Encruzilhada – BA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 
004/2021, considerando a homologação da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 para 
Registro de Preço RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada a seguir: DIEGO DIAS CARVALHO 
86122712582, sediada na Rua dos Guarinos, Centro, 06 – 
Encruzilhada – Bahia, CEP 45.150-000, CNPJ nº 
41.262.022/0001-07 neste ato representada pelo Sr Diego Dias 
Carvalho, portador do RG nº 14.639.353-82 e do CPF nº 
861.227.125-82, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital, sujeitando-se as partes as normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, Ademais, as especificações técnicas constantes do 
Processo, assim como todas as obrigações e demais condições 
descritas no Edital, no Termo de Referência, no Contrato e na 
Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços, 
independente de transcrição. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
TRANSPORTE ESCOLAR. 
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1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida , 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

 

ROTA  VEÍCULO (S) 
QUILOMETRAGEM 
DIÁRIA/MENSAL 

VALOR KM 
VALOR 

MENSAL 
VALOR ANUAL 

QUANTIDADE 
DE VIAGENS 

44 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,10 R$ 2.093,88 R$ 20.938,76 1 
30,702 675,444 

 
2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 

ofertado pelo beneficiário para o lote 72 (Rota/Itinerário 44) 
resultante da licitação e constante da proposta apresentada, 
que perfaz o valor global estimado para 10 (dez) meses  
de R$ 20.938,76 (vinte mil e novecentos e trinta e oito 
reais e setenta e seis centavos), conforme acima no quadro 
geral. 
 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 

3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
 

4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 
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ATA 
4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 

cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e  cumprir, integralmente, 
todas  as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro  de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de  recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes,  no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do 
mesmo artigo, da  Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 

decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
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promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 

preço praticado no  mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos itens “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
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a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.7, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 

 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 
total da obrigação ou, no caso  de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 

8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o 
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contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de  1993,  e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 
 

9 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que  devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições  
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 
(dez) meses, a partir de, 14/02/2022 tendo validade até 
14/12/2022, não podendo ser prorrogada. 
 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os  prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
citada em epígrafe. 
 

12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - 
quinto dia útil do mês seguinte a o de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
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12.2 Nos termos a presente ata de registro de preços deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível 
para consulta no site eletrônico: 
https://www.ENCRUZILHADA.ba.gov.br/ 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 
 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ENCRUZILHADA 

– BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presente Ata. 
 

ENCRUZILHADA-BA, 03 de março de 2022. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 DIEGO DIAS CARVALHO 86122712582  
CNPJ Nº 41.262.022/0001-07  

DIEGO DIAS CARVALHO 
CPF Nº 861.227.125-82 
RG Nº 14.639.353-82 

            
 

 Clesio Santos Costa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
        
_________________________________ 
 
_________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23 – 
Centro – CEP 45.150-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Educação, Senhor Clesio Santos 
Costa, brasileiro, residente e domiciliado Encruzilhada – BA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 
004/2021, considerando a homologação da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 para 
Registro de Preço RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada a seguir: FABIO DE OLIVEIRA SOUZA 
04126194584, sediada na Rua da Caixa D’água, Vila do Café, 
06 – Encruzilhada – Bahia, CEP 45.153-000, CNPJ nº 
31.134.526/0001-98 neste ato representada pelo Sr Fabio de 
Oliveira Souza, portador do RG nº 14.866.187-40 e do CPF nº 
041.261.945-84, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital, sujeitando-se as partes as normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, Ademais, as especificações técnicas constantes do 
Processo, assim como todas as obrigações e demais condições 
descritas no Edital, no Termo de Referência, no Contrato e na 
Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços, 
independente de transcrição. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
TRANSPORTE ESCOLAR. 
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1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida , 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

 

ROTA  VEÍCULO (S) 
QUILOMETRAGEM 
DIÁRIA/MENSAL 

VALOR KM VALOR MENSAL VALOR ANUAL 
QUANTIDADE 
DE VIAGENS 

47 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 2.578,05 R$ 25.780,48 1 
36,62 805,64 

55 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 1.653,63 R$ 16.536,26 1 
23,489 516,758 

55 - A VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 1.653,63 R$ 16.536,26 1 
23,489 516,758 

55 - B VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 1.653,63 R$ 16.536,26 1 
23,489 516,758 

 
2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 

ofertado pelo beneficiário para o lotes 76 e 89-91 (Rota/Itinerário 

47, 55, 55-A e 55-B) resultante da licitação e constante da 
proposta apresentada, que perfaz o valor global estimado 
para 10 (dez) meses  de R$ 75.389,25 (setenta e cinco 
mil e trezentos e oitenta e nove reais e vinte e cinco 
centavos), conforme acima no quadro geral. 
 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 

3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
somente terão sua proposta, bem como sua 
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documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
 

4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 
ATA 

4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 
cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e  cumprir, integralmente, 
todas  as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro  de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de  recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes,  no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do 
mesmo artigo, da  Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
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7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 
decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no  mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos itens “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
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contraditório e a ampla defesa. 
7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 

ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.7, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 

 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 
total da obrigação ou, no caso  de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 

8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de  1993,  e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 
 

9 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que  devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições  
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 
(dez) meses, a partir de, 14/02/2022 tendo validade até 
14/12/2022, não podendo ser prorrogada. 
 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os  prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
citada em epígrafe. 
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12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - 
quinto dia útil do mês seguinte a o de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

12.2 Nos termos a presente ata de registro de preços deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível 
para consulta no site eletrônico: 
https://www.ENCRUZILHADA.ba.gov.br/ 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 
 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ENCRUZILHADA 

– BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presente Ata. 
 

ENCRUZILHADA-BA, 03 de março de 2022. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 FABIO DE OLIVEIRA SOUZA 04126194584  
CNPJ Nº 31.134.526/0001-98  
FABIO DE OLIVEIRA SOUZA 

CPF Nº 041.261.945-84 
RG Nº 14.866.187-40 

            
 

 Clesio Santos Costa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
        
_________________________________ 
 
_________________________________ 



QuartaFeira

20 de Abril de 2022

Edição nº 751

        Prefeitura Municipal de Encruzilhada 

                     ESTADO DA BAHIA 

 

 

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23 – 
Centro – CEP 45.150-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Educação, Senhor Clesio Santos 
Costa, brasileiro, residente e domiciliado Encruzilhada – BA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 
004/2021, considerando a homologação da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 para 
Registro de Preço RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada a seguir: MARINALVA MARIA DE JESUS 
GONCALVES 00009825550, sediada na AV Ilhéus, Centro, 15 – 
Encruzilhada – Bahia, CEP 45.150-000, CNPJ nº 
30.531.240/0001-83 neste ato representada pelo Sra Marinalva 
Maria de Jesus Gonçalves, portador do RG nº 09.671.118-38 e 
do CPF nº 000.098.255-50, de acordo com a classificação por 
ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as 
condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes as 
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, Ademais, as especificações técnicas 
constantes do Processo, assim como todas as obrigações e 
demais condições descritas no Edital, no Termo de Referência, 
no Contrato e na Proposta de Preços, integram esta Ata de 
Registro de Preços, independente de transcrição. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
TRANSPORTE ESCOLAR. 
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1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida , 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

 

ROTA  VEÍCULO (S) 
QUILOMETRAGEM 
DIÁRIA/MENSAL 

VALOR KM 
VALOR 

MENSAL 
VALOR ANUAL 

QUANTIDADE 
DE VIAGENS 

48 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 3.501,27 R$ 35.012,74 2 
24,867 547,074 

48 - A VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 3.501,27 R$ 35.012,74 2 
24,867 547,074 

48 - B VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 3.501,27 R$ 35.012,74 2 
24,867 547,074 

 
2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 

ofertado pelo beneficiário para o lotes 77-79 (Rota/Itinerário 48, 

48-A e 48-B) resultante da licitação e constante da proposta 
apresentada, que perfaz o valor global estimado para 10 
(dez) meses  de R$ 105.038,21 (cento e cinco mil e trinta 
e oito reais e vinte e um centavos), conforme acima no 
quadro geral. 
 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 

3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
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necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
 

4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 
ATA 

4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 
cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e  cumprir, integralmente, 
todas  as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro  de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de  recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes,  no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do 
mesmo artigo, da  Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
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7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 
decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no  mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos itens “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 
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ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.7, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 

 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 
total da obrigação ou, no caso  de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
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FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 

8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de  1993,  e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 
 

9 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que  devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições  
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 
(dez) meses, a partir de, 14/02/2022 tendo validade até 
14/12/2022, não podendo ser prorrogada. 
 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os  prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
citada em epígrafe. 
 

12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 
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imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - 
quinto dia útil do mês seguinte a o de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

12.2 Nos termos a presente ata de registro de preços deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível 
para consulta no site eletrônico: 
https://www.ENCRUZILHADA.ba.gov.br/ 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 
 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ENCRUZILHADA 

– BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presente Ata. 
 

ENCRUZILHADA-BA, 03 de março de 2022. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 MARINALVA MARIA DE JESUS  
GONCALVES 00009825550  
CNPJ Nº 30.531.240/0001-83  

MARINALVA MARIA DE JESUS GONÇALVES 
CPF Nº 000.098.255-50 
RG Nº 09.671.118-38 

            
 

 Clesio Santos Costa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
        
_________________________________ 
 
_________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23 – 
Centro – CEP 45.150-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Educação, Senhor Clesio Santos 
Costa, brasileiro, residente e domiciliado Encruzilhada – BA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 
004/2021, considerando a homologação da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 para 
Registro de Preço RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada a seguir: JAILTON ALVES DOS SANTOS 
07809322699, sediada na Rua Dom Pedro I, Vila do Café, 100 – 
Encruzilhada – Bahia, CEP 45.150-000, CNPJ nº 
30.408.972/0001-80 neste ato representada pelo Sr Jailton 
Alves dos Santos, portador do RG nº 11.613.650-28 e do CPF 
nº 078.093.226-99, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital, sujeitando-se as partes as normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, Ademais, as especificações técnicas constantes do 
Processo, assim como todas as obrigações e demais condições 
descritas no Edital, no Termo de Referência, no Contrato e na 
Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços, 
independente de transcrição. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
TRANSPORTE ESCOLAR. 
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1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida , 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

 

ROTA  VEÍCULO (S) 
QUILOMETRAGEM 
DIÁRIA/MENSAL 

VALOR KM 
VALOR 

MENSAL 
VALOR ANUAL 

QUANTIDADE 
DE VIAGENS 

 

 

*50 AUTOMÓVEL 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 1.640,00 R$ 1.640,00 R$ 16.400,00   FIXO MENSAL 
7,432 163,504 

*50 - A AUTOMÓVEL 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 1.640,00 R$ 1.640,00 R$ 16.400,00   FIXO MENSAL 
7,432 163,504 

59 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 2.685,34 R$ 26.853,38 2  
19,072 419,584 

 

59 - A VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 2.685,34 R$ 26.853,38 2  
19,072 419,584 

 

59 - B VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 2.685,34 R$ 26.853,38 2  
19,072 419,584 

 

 
2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 

ofertado pelo beneficiário para o lotes 82, 83 e 97-99 
(Rota/Itinerário 50, 50-A, 59, 59-A e 59-B) resultante da licitação e 
constante da proposta apresentada, que perfaz o valor 
global estimado para 10 (dez) meses  de R$ 113.360,13 
(cento e treze mil e trezentos e sessenta reais e treze 
centavos), conforme acima no quadro geral. 
 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 
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3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
 

4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 
ATA 

4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 
cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e  cumprir, integralmente, 
todas  as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro  de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de  recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes,  no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do 
mesmo artigo, da  Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
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acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 

decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no  mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
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nos itens “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.7, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 

 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 
total da obrigação ou, no caso  de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
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Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 

8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de  1993,  e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 
 

9 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que  devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições  
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 
(dez) meses, a partir de, 14/02/2022 tendo validade até 
14/12/2022, não podendo ser prorrogada. 
 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os  prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
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citada em epígrafe. 
 

12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - 
quinto dia útil do mês seguinte a o de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

12.2 Nos termos a presente ata de registro de preços deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível 
para consulta no site eletrônico: 
https://www.ENCRUZILHADA.ba.gov.br/ 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 
 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ENCRUZILHADA 

– BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presente Ata. 
 

ENCRUZILHADA-BA, 03 de março de 2022. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 JAILTON ALVES DOS SANTOS 07809322699  
CNPJ Nº 30.408.972/0001-80  

JAILTON ALVES DOS SANTOS 
CPF Nº 078.093.226-99 
RG Nº 11.613.650-28 

            
 

 Clesio Santos Costa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
        
_________________________________ 
 
_________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23 – 
Centro – CEP 45.150-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Educação, Senhor Clesio Santos 
Costa, brasileiro, residente e domiciliado Encruzilhada – BA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 
004/2021, considerando a homologação da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 para 
Registro de Preço RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada a seguir: LUIZ CARLOS GUSMAO, 

sediada na VL Povoado do Entroncamento, Zona Rural, 40 – 
Encruzilhada – Bahia, CEP 45.150-000, CNPJ nº 
16.577.568/0001-00 neste ato representada pelo Sr Luiz Carlos 
Gusmão, portador do RG nº 82.945.454-3 e do CPF nº 
259.189.838-30, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital, sujeitando-se as partes as normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, Ademais, as especificações técnicas constantes do 
Processo, assim como todas as obrigações e demais condições 
descritas no Edital, no Termo de Referência, no Contrato e na 
Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços, 
independente de transcrição. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
TRANSPORTE ESCOLAR. 
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1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida , 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

 

ROTA  VEÍCULO (S) 
QUILOMETRAGEM 
DIÁRIA/MENSAL 

VALOR KM VALOR MENSAL VALOR ANUAL 
QUANTIDADE 
DE VIAGENS 

51 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,10 R$ 3.399,77 R$ 33.997,70 2 
24,925 548,35 

51 - A  VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 3.509,44 R$ 35.094,40 2 
24,925 548,35 

 
2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 

ofertado pelo beneficiário para o lotes 84 e 85 (Rota/Itinerário 51 

e 51-A) resultante da licitação e constante da proposta 
apresentada, que perfaz o valor global estimado para 10 
(dez) meses  de R$ 69.092,10 (sessenta e nove mil e 
noventa e dois reais e dez centavos), conforme acima no 
quadro geral. 
 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 

3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
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4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 

ATA 
4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 

cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e  cumprir, integralmente, 
todas  as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro  de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de  recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes,  no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do 
mesmo artigo, da  Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 

decorrência de eventual redução dos preços 
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praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no  mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos itens “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
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cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.7, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 

 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 
total da obrigação ou, no caso  de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 
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8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de  1993,  e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 
 

9 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que  devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições  
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 
(dez) meses, a partir de, 14/02/2022 tendo validade até 
14/12/2022, não podendo ser prorrogada. 
 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os  prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
citada em epígrafe. 
 

12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - 
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quinto dia útil do mês seguinte a o de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

12.2 Nos termos a presente ata de registro de preços deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível 
para consulta no site eletrônico: 
https://www.ENCRUZILHADA.ba.gov.br/ 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 
 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ENCRUZILHADA 

– BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presente Ata. 
 

ENCRUZILHADA-BA, 03 de março de 2022. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 LUIZ CARLOS GUSMAO  
CNPJ Nº 16.577.568/0001-00  

LUIZ CARLOS GUSMÃO 
CPF Nº 259.189.838-30 

RG Nº 82.945.454-3 
            
 

 Clesio Santos Costa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
        
_________________________________ 
 
_________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23 – 
Centro – CEP 45.150-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Educação, Senhor Clesio Santos 
Costa, brasileiro, residente e domiciliado Encruzilhada – BA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 
004/2021, considerando a homologação da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 para 
Registro de Preço RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada a seguir: FABIO PEDROSO OLIVEIRA 
04333252598, sediada na AV Ilhéus, Centro, 15 – Encruzilhada 
– Bahia, CEP 45.150-000, CNPJ nº 30.406.803/0001-01 neste 
ato representada pelo Sr Fabio Pedroso Oliveira, portador do 
RG nº 13.151.248-07 e do CPF nº 043.332.525-98, de acordo 
com a classificação por ela alcançada e nas quantidades 
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, 
sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Ademais, as 
especificações técnicas constantes do Processo, assim como 
todas as obrigações e demais condições descritas no Edital, no 
Termo de Referência, no Contrato e na Proposta de Preços, 
integram esta Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrição. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
TRANSPORTE ESCOLAR. 
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1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida , 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

 

ROTA  VEÍCULO (S) 
QUILOMETRAGEM 
DIÁRIA/MENSAL 

VALOR KM 
VALOR 

MENSAL 
VALOR ANUAL 

QUANTIDADE 
DE VIAGENS 

53 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 4.225,41 R$ 42.254,08 2 
30,01 660,22 

54 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 3.307,25 R$ 33.072,51 2 
23,489 516,758 

 
2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 

ofertado pelo beneficiário para o lotes 87 e 88 (Rota/Itinerário 53 

e 54) resultante da licitação e constante da proposta 
apresentada, que perfaz o valor global estimado para 10 
(dez) meses  de R$ 75.326,59 (setenta e cinco mil e 
trezentos e vinte e seis reais e cinquenta e nove), 
conforme acima no quadro geral. 
 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 

3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
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4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 

ATA 
4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 

cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e  cumprir, integralmente, 
todas  as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro  de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de  recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes,  no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do 
mesmo artigo, da  Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 

decorrência de eventual redução dos preços 
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praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no  mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos itens “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
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cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.7, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 

 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 
total da obrigação ou, no caso  de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 
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8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de  1993,  e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 
 

9 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que  devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições  
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 
(dez) meses, a partir de, 14/02/2022 tendo validade até 
14/12/2022, não podendo ser prorrogada. 
 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os  prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
citada em epígrafe. 
 

12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - 
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quinto dia útil do mês seguinte a o de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

12.2 Nos termos a presente ata de registro de preços deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível 
para consulta no site eletrônico: 
https://www.ENCRUZILHADA.ba.gov.br/ 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 
 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ENCRUZILHADA 

– BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presente Ata. 
 

ENCRUZILHADA-BA, 03 de março de 2022. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 FABIO PEDROSO OLIVEIRA 04333252598  
CNPJ Nº 30.406.803/0001-01  
FABIO PEDROSO OLIVEIRA 

CPF Nº 043.332.525-98 
RG Nº 13.151.248-07 

            
 

 Clesio Santos Costa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
        
_________________________________ 
 
_________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23 – 
Centro – CEP 45.150-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Educação, Senhor Clesio Santos 
Costa, brasileiro, residente e domiciliado Encruzilhada – BA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 
004/2021, considerando a homologação da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 para 
Registro de Preço RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada a seguir: CISELITO BATISTA DA SILVA 
88378365549, sediada na Est Entroncamento Mata Verde, Zona 
Rural, 15 – Encruzilhada – Bahia, CEP 45.150-000, CNPJ nº 
30.408.856/0001-61 neste ato representada pelo Sr Ciselito 
Batista da Silva, portador do RG nº MG-21.351.662 e do CPF nº 
883.783.655-49, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital, sujeitando-se as partes as normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, Ademais, as especificações técnicas constantes do 
Processo, assim como todas as obrigações e demais condições 
descritas no Edital, no Termo de Referência, no Contrato e na 
Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços, 
independente de transcrição. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
TRANSPORTE ESCOLAR. 
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1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida , 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

 

ROTA  VEÍCULO (S) 
QUILOMETRAGEM 
DIÁRIA/MENSAL 

VALOR KM 
VALOR 

MENSAL 
VALOR ANUAL 

QUANTIDADE 
DE VIAGENS 

 

 

*56 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 1.227,00 R$ 1.227,00 R$ 12.270,00   FIXO MENSAL 
6,938 152,636 

*56 - A VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 1.227,00 R$ 1.227,00 R$ 12.270,00   FIXO MENSAL 
6,938 152,636 

*56 - B VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 1.227,00 R$ 1.227,00 R$ 12.270,00   FIXO MENSAL 
6,938 152,636 

 
2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 

ofertado pelo beneficiário para o lotes 92-94 (Rota/Itinerário 56, 

56-A e 56-B) resultante da licitação e constante da proposta 
apresentada, que perfaz o valor global estimado para 10 
(dez) meses  de R$ 36.810,00 (trinta e seis mil e 
oitocentos e dez reais), conforme acima no quadro geral. 
 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 

3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
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4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 

ATA 
4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 

cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e  cumprir, integralmente, 
todas  as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro  de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de  recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes,  no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do 
mesmo artigo, da  Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 

decorrência de eventual redução dos preços 
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praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no  mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos itens “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
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cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.7, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 

 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 
total da obrigação ou, no caso  de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 
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8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de  1993,  e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 
 

9 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que  devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições  
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 
(dez) meses, a partir de, 14/02/2022 tendo validade até 
14/12/2022, não podendo ser prorrogada. 
 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os  prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
citada em epígrafe. 
 

12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - 



QuartaFeira

20 de Abril de 2022

Edição nº 751

        Prefeitura Municipal de Encruzilhada 

                     ESTADO DA BAHIA 

 

 

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 

quinto dia útil do mês seguinte a o de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

12.2 Nos termos a presente ata de registro de preços deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível 
para consulta no site eletrônico: 
https://www.ENCRUZILHADA.ba.gov.br/ 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 
 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ENCRUZILHADA 

– BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presente Ata. 
 

ENCRUZILHADA-BA, 03 de março de 2022. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 CISELITO BATISTA DA SILVA 88378365549  
CNPJ Nº 30.408.856/0001-61  

CISELITO BATISTA DA SILVA 
CPF Nº 883.783.655-49 
RG Nº MG-21.351.662 

            
 

 Clesio Santos Costa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
        
_________________________________ 
 
_________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23 – 
Centro – CEP 45.150-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Educação, Senhor Clesio Santos 
Costa, brasileiro, residente e domiciliado Encruzilhada – BA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 
004/2021, considerando a homologação da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 para 
Registro de Preço RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada a seguir: CLEBER SANTANA SILVA 
27497236806, sediada na Faz Água Branca, Zona Rural, S/N – 
Encruzilhada – Bahia, CEP 45.150-000, CNPJ nº 
45.068.602/0001-19 neste ato representada pelo Sr Cleber 
Santana Silva, portador do RG nº 83.438.467-1 e do CPF nº 
274.972.368-06, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital, sujeitando-se as partes as normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, Ademais, as especificações técnicas constantes do 
Processo, assim como todas as obrigações e demais condições 
descritas no Edital, no Termo de Referência, no Contrato e na 
Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços, 
independente de transcrição. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
TRANSPORTE ESCOLAR. 
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1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida , 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

 

ROTA  VEÍCULO (S) 
QUILOMETRAGEM 
DIÁRIA/MENSAL 

VALOR KM VALOR MENSAL VALOR ANUAL 
QUANTIDADE 
DE VIAGENS 

61 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 1.673,13 R$ 16.731,26 1 
23,766 522,852 

61 - A VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 1.673,13 R$ 16.731,26 1 
23,766 522,852 

62 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 2.516,52 R$ 25.165,18 2 
17,873 393,206 

62 - A VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 2.516,52 R$ 25.165,18 2 
17,873 393,206 

 
2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 

ofertado pelo beneficiário para o lotes 102-105 (Rota/Itinerário 

61, 61-A, 62 e 62-A) resultante da licitação e constante da 
proposta apresentada, que perfaz o valor global estimado 
para 10 (dez) meses  de R$ 83.792,90 (oitenta e três mil 
e setecentos e noventa e dois reais e noventa centavos), 
conforme acima no quadro geral. 
 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 

3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
somente terão sua proposta, bem como sua 
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documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
 

4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 
ATA 

4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 
cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e  cumprir, integralmente, 
todas  as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro  de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de  recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes,  no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do 
mesmo artigo, da  Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
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7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 
decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no  mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos itens “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
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contraditório e a ampla defesa. 
7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 

ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.7, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 

 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 
total da obrigação ou, no caso  de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 

8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de  1993,  e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 
 

9 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que  devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições  
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 
(dez) meses, a partir de, 14/02/2022 tendo validade até 
14/12/2022, não podendo ser prorrogada. 
 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os  prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
citada em epígrafe. 
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12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - 
quinto dia útil do mês seguinte a o de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

12.2 Nos termos a presente ata de registro de preços deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível 
para consulta no site eletrônico: 
https://www.ENCRUZILHADA.ba.gov.br/ 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 
 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ENCRUZILHADA 

– BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presente Ata. 
 

ENCRUZILHADA-BA, 03 de março de 2022. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 CLEBER SANTANA SILVA 27497236806  
CNPJ Nº 45.068.602/0001-19  
CLEBER SANTANA SILVA 

CPF Nº 274.972.368-06 
RG Nº 83.438.467-1 

            
 

 Clesio Santos Costa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
        
_________________________________ 
 
_________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23 – 
Centro – CEP 45.150-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Educação, Senhor Clesio Santos 
Costa, brasileiro, residente e domiciliado Encruzilhada – BA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 
004/2021, considerando a homologação da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 para 
Registro de Preço RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada a seguir: GILSON PENHA RAMOS 
09352018583, sediada na Rua Porto de Santa Cruz, Zona Rural, 
121 – Encruzilhada – Bahia, CEP 45.150-000, CNPJ nº 
30.412.440/0001-17 neste ato representada pelo Sr Gilson 
Penha Ramos, portador do RG nº 22.120.863-18 e do CPF nº 
093.520.185-83, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital, sujeitando-se as partes as normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, Ademais, as especificações técnicas constantes do 
Processo, assim como todas as obrigações e demais condições 
descritas no Edital, no Termo de Referência, no Contrato e na 
Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços, 
independente de transcrição. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
TRANSPORTE ESCOLAR. 
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1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida , 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

 

ROTA  VEÍCULO (S) 
QUILOMETRAGEM 
DIÁRIA/MENSAL 

VALOR KM VALOR MENSAL VALOR ANUAL 
QUANTIDADE 
DE VIAGENS 

64 AUTOMÓVEL 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 2,80 R$ 2.305,69 R$ 23.056,88 1 
37,43 823,46 

 
2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 

ofertado pelo beneficiário para o lote 107 (Rota/Itinerário 64) 
resultante da licitação e constante da proposta apresentada, 
que perfaz o valor global estimado para 10 (dez) meses  
de R$ 23.056,88 (vinte e três mil e cinquenta e seis reais 
e oitenta e oito centavos), conforme acima no quadro geral. 
 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 

3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
 

4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 
ATA 
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4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 
cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e  cumprir, integralmente, 
todas  as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro  de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de  recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes,  no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do 
mesmo artigo, da  Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 

decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
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7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no  mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos itens “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a. Por razão de interesse público; ou 
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b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.7, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 

 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 
total da obrigação ou, no caso  de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 

8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
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se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de  1993,  e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 
 

9 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que  devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições  
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 
(dez) meses, a partir de, 14/02/2022 tendo validade até 
14/12/2022, não podendo ser prorrogada. 
 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os  prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
citada em epígrafe. 
 

12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - 
quinto dia útil do mês seguinte a o de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

12.2 Nos termos a presente ata de registro de preços deverá ser 
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publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível 
para consulta no site eletrônico: 
https://www.ENCRUZILHADA.ba.gov.br/ 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 
 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ENCRUZILHADA 

– BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presente Ata. 
 

ENCRUZILHADA-BA, 03 de março de 2022. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 GILSON PENHA RAMOS 09352018583  
CNPJ Nº 30.412.440/0001-17  

GILSON PENHA RAMOS 
CPF Nº 093.520.185-83 
RG Nº 22.120.863-18 

            
 

 Clesio Santos Costa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
        
_________________________________ 
 
_________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23 – 
Centro – CEP 45.150-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Educação, Senhor Clesio Santos 
Costa, brasileiro, residente e domiciliado Encruzilhada – BA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 
004/2021, considerando a homologação da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 para 
Registro de Preço RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada a seguir: JOAO BATISTA RIBEIRO DE 
ARAUJO 52948625572, sediada na Rua A, Vila Bahia, 25 – 
Encruzilhada – Bahia, CEP 45.150-000, CNPJ nº 
30.566.618/0001-84 neste ato representada pelo Sr João Batista 
Ribeiro de Araujo, portador do RG nº 04.890.331-05 e do CPF 
nº 529.486.255-72, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital, sujeitando-se as partes as normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, Ademais, as especificações técnicas constantes do 
Processo, assim como todas as obrigações e demais condições 
descritas no Edital, no Termo de Referência, no Contrato e na 
Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços, 
independente de transcrição. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
TRANSPORTE ESCOLAR. 
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1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida , 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

 

ROTA  VEÍCULO (S) 
QUILOMETRAGEM 
DIÁRIA/MENSAL 

VALOR KM 
VALOR 

MENSAL 
VALOR ANUAL 

QUANTIDADE 
DE VIAGENS 

 

 

*65 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 1.750,00 R$ 1.750,00 R$ 17.500,00   VALOR FIXO  
19,944 438,768 

*65 - A VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 1.750,00 R$ 1.750,00 R$ 17.500,00   VALOR FIXO  
19,944 438,768 

 
2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 

ofertado pelo beneficiário para o lotes 108 e 109 (Rota/Itinerário 

65 e 65-A) resultante da licitação e constante da proposta 
apresentada, que perfaz o valor global estimado para 10 
(dez) meses  de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), 
conforme acima no quadro geral. 
 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 

3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
 

4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 
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ATA 
4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 

cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e  cumprir, integralmente, 
todas  as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro  de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de  recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes,  no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do 
mesmo artigo, da  Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 

decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
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promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 

preço praticado no  mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos itens “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
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a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.7, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 

 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 
total da obrigação ou, no caso  de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 

8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o 
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contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de  1993,  e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 
 

9 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que  devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições  
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 
(dez) meses, a partir de, 14/02/2022 tendo validade até 
14/12/2022, não podendo ser prorrogada. 
 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os  prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
citada em epígrafe. 
 

12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - 
quinto dia útil do mês seguinte a o de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
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12.2 Nos termos a presente ata de registro de preços deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível 
para consulta no site eletrônico: 
https://www.ENCRUZILHADA.ba.gov.br/ 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 
 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ENCRUZILHADA 

– BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presente Ata. 
 

ENCRUZILHADA-BA, 03 de março de 2022. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 JOAO BATISTA RIBEIRO DE ARAUJO 52948625572  
CNPJ Nº 30.566.618/0001-84  

JOÃO BATISTA RIBEIRO DE ARAUJO 
CPF Nº 529.486.255-72 
RG Nº 04.890.331-05 

            
 

 Clesio Santos Costa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
        
_________________________________ 
 
_________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23 – 
Centro – CEP 45.150-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Educação, Senhor Clesio Santos 
Costa, brasileiro, residente e domiciliado Encruzilhada – BA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 
004/2021, considerando a homologação da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 para 
Registro de Preço RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada a seguir: JOAO APOSTOLO 
EVANGELISTA BISNETO 07113284558, sediada na Rua Jose 
Felix Ferreira, Lagoinha, 02 – Candido Sales – Bahia, CEP 
45.150-000, CNPJ nº 43.348.426/0001-43 neste ato 
representada pelo Sr João Apostolo Evangelista Bisneto, 
portador do RG nº 21.279.788-38 e do CPF nº 071.132.845-58, 
de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 
Edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Ademais, as 
especificações técnicas constantes do Processo, assim como 
todas as obrigações e demais condições descritas no Edital, no 
Termo de Referência, no Contrato e na Proposta de Preços, 
integram esta Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrição. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
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TRANSPORTE ESCOLAR. 
1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida , 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

 

ROTA  VEÍCULO (S) 
QUILOMETRAGEM 
DIÁRIA/MENSAL 

VALOR KM 
VALOR 

MENSAL 
VALOR ANUAL 

QUANTIDADE 
DE VIAGENS 

 

 

*66 AUTOMÓVEL 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 2.789,00 R$ 2.789,00 R$ 27.890,00   VALOR FIXO  
14,196 312,312 

*66 - A AUTOMÓVEL 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 2.789,00 R$ 2.789,00 R$ 27.890,00   VALOR FIXO  
14,196 312,312 

*67 AUTOMÓVEL 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 2.789,00 R$ 2.789,00 R$ 27.890,00   VALOR FIXO  
32,802 721,644 

*67 - A AUTOMÓVEL 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 2.789,00 R$ 2.789,00 R$ 27.890,00   VALOR FIXO  
32,802 721,644 

 
2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 

ofertado pelo beneficiário para o lotes 110-113 (Rota/Itinerário 

66, 66-A, 67 e 67-A) resultante da licitação e constante da 
proposta apresentada, que perfaz o valor global estimado 
para 10 (dez) meses  de R$ 111.560,00 (cento e onze mil 
e quinhentos e sessenta reais), conforme acima no quadro 
geral. 
 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 

3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
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somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
 

4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 
ATA 

4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 
cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e  cumprir, integralmente, 
todas  as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro  de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de  recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes,  no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do 
mesmo artigo, da  Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
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8.666, de 1993. 
 

7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 

decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no  mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos itens “a”, “b” e “d” será formalizado por 
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despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.7, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 

 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 
total da obrigação ou, no caso  de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
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determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 

8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de  1993,  e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 
 

9 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que  devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições  
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 
(dez) meses, a partir de, 14/02/2022 tendo validade até 
14/12/2022, não podendo ser prorrogada. 
 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os  prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
citada em epígrafe. 
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12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - 
quinto dia útil do mês seguinte a o de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

12.2 Nos termos a presente ata de registro de preços deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível 
para consulta no site eletrônico: 
https://www.ENCRUZILHADA.ba.gov.br/ 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 
 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ENCRUZILHADA 

– BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presente Ata. 
 

ENCRUZILHADA-BA, 03 de março de 2022. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 JOAO APOSTOLO EVANGELISTA BISNETO 

07113284558  
CNPJ Nº 43.348.426/0001-43  

JOÃO APOSTOLO EVANGELISTA BISNETO 
CPF Nº 071.132.845-58 
RG Nº 21.279.788-38 

            
 

 Clesio Santos Costa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
        
_________________________________ 
 
_________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23 – 
Centro – CEP 45.150-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo 
Secretario Municipal de Educação, Senhor Clesio Santos 
Costa, brasileiro, residente e domiciliado Encruzilhada – BA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 
004/2021, considerando a homologação da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 para 
Registro de Preço RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada a seguir: GEOVALDO MANOEL DO 
NASCIMENTO 10085809616, sediada na Rua Celemente 
Batista, 02 – Candido Sales – Bahia, CEP 45.150-000, CNPJ nº 
30.412.544/0001-21 neste ato representada pelo Sr Geovaldo 
Manoel do Nascimento, portador do RG nº 15.591.783-88 e do 
CPF nº 100.858.096-16, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital, sujeitando-se as partes as normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, Ademais, as especificações técnicas constantes do 
Processo, assim como todas as obrigações e demais condições 
descritas no Edital, no Termo de Referência, no Contrato e na 
Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços, 
independente de transcrição. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
TRANSPORTE ESCOLAR. 
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1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida , 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

 

ROTA  VEÍCULO (S) 
QUILOMETRAGEM 
DIÁRIA/MENSAL 

VALOR KM VALOR MENSAL VALOR ANUAL 
QUANTIDADE 
DE VIAGENS 

*69 VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 2.431,19 R$ 24.311,94 1 
34,534 759,748 

*69 - A VAN 
KM DIÁRIA KM MENSAL 

R$ 3,20 R$ 2.431,19 R$ 24.311,94 1 
34,534 759,748 

 
2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 

ofertado pelo beneficiário para o lotes 115 e 116 (Rota/Itinerário 

69 e 69-A) resultante da licitação e constante da proposta 
apresentada, que perfaz o valor global estimado para 10 
(dez) meses  de R$ 48.623,87 (quarenta e oito mil e 
seiscentos e vinte e três reais e oitenta e sete centavos), 
conforme acima no quadro geral. 
 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 

3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
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4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 

ATA 
4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 

cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e  cumprir, integralmente, 
todas  as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro  de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de  recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes,  no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do 
mesmo artigo, da  Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 

decorrência de eventual redução dos preços 
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praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no  mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos itens “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
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cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.7, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 

 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 
total da obrigação ou, no caso  de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 
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8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de  1993,  e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 
 

9 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que  devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições  
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 
(dez) meses, a partir de, 14/02/2022 tendo validade até 
14/12/2022, não podendo ser prorrogada. 
 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os  prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
citada em epígrafe. 
 

12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - 
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quinto dia útil do mês seguinte a o de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

12.2 Nos termos a presente ata de registro de preços deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível 
para consulta no site eletrônico: 
https://www.ENCRUZILHADA.ba.gov.br/ 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 
 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ENCRUZILHADA 

– BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presente Ata. 
 

ENCRUZILHADA-BA, 03 de março de 2022. 
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